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prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1394/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 366 80.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0201 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 16 500,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 17 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 19 1.500,00
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202 ASSESSORIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 26 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 27 1.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0301 GABINETE DO SECRETARIO
041220002.2.006000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Administração
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 34 500,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0304 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 39 1.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 41 500,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 53 500,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 56 500,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0306 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 61 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 63 500,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0307 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutenções da Divisão de Compras e Licitações
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 71 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 73 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 77 2.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0308 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutenção da Divisão de Serviços Gerais
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 80 500,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 81 500,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 84 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 87 500,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0401 GABINETE DO SECRETARIO
041210004.2.016000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Fazenda e Planejamento
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 104 500,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 105 500,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0404 DIVISAO DE ARRECADACAO
041290006.2.019000 Manutenção da Divisão de Arrecadação
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 130 1.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 131 1.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 132 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 136 1.500,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0405 DIVISAO DE FISCALIZACAO
041290006.2.020000 Manutenção da Divisão de Fiscalização
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 141 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 142 500,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 143 1.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 146 1.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0406 DIVISAO DE TRIBUTOS
041290006.2.087000 Manutenção da Divisão de Tributos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 152 500,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO 187 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 198 2.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0701 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.048000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 430 500,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0703 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
154520016.2.050000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 473 3.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0704 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.053000 Manutenção dos Serviços Rodoviários
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 481 2.500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 483 500,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 487 1.500,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 488 1.500,00
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.
0801 GABINETE DO SECRETARIO
206060018.2.056000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Agricultura
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 504 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 506 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 510 1.000,00
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.
0802 DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 515 2.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 516 2.500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 518 500,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 525 2.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 526 2.500,00
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.
0803 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Indústria e Comercio
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 528 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 535 1.500,00
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0901 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Meio Ambiente
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 541 500,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 543 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 544 1.500,00
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0905 DIVISAO DE SANEAMENTO
175120020.1.057000 Investimentos no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 546 500,00
175120020.2.091000 Manutenção do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 555 1.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 556 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 562 2.000,00
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0906 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 565 2.500,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 566 1.500,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 567 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 579 500,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 583 1.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 584 3.000,00
185410020.2.063000 Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 590 1.500,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 591 1.500,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1003 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 609 500,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 615 1.500,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1004 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutenção da Divisão de Promoção Humana
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 620 500,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082410005.2.069000 Programa a Cargo do Provopar Municipal
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS 641 1.000,00
082430005.2.069000 Programa a Cargo do Provopar Municipal
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS 642 1.500,00
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 682 2.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º.Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 08/08/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 038/2016, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada de 
materiais de consumo, limpeza e higienização, destinados as Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR, 
em favor das proponentes:
FORNECEDOR: J. TENORIO NETO & CIA LTDA - ME 
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição futura e parcelada de materiais de consumo, limpeza e higienização, destinados as Escolas e 
Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR 53.478,79
VALOR TOTAL R$ 53.478,79
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa vencedora do presente certame para 
celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Agosto 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA
LEILÃO Nº 1/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2016
Visando o principio constitucional da isonomia e principio da publicidade e considerando que publicação não será 
realizada em tempo hábil, buscando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, fica prorrogado o 
presente certame para:
DATA DA ABERTURA: 31 de agosto de 2016
HORÁRIO: 09:30 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Serão levados a Leilão, aberto a participação de qualquer interessado, os bens inservíveis de propriedade 
do Município de Cruzeiro do Oeste, que poderão ser examinados na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos. Conforme especificações nos Lotes I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

câMara Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002/2016
PROCESSO LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2014
Termo Aditivo ao Contrato com a empresa especializada no ramo para administração, gerenciamento e fornecimento 
de documentos de legitimação destinados a Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste – Pr.
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, inscrita no CNPJ nº 00.949.401/0001-92, com sede na Av. 
Brasil, nº 2580, na Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR., representada pelo vereador Presidente Aparecido Delfino dos 
Santos,  inscrito no CPF/MF nº 843.721.849-72 e a empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.938.780/0001-39, com sede em Maringá – PR 
a Avenida Pedro Taques, nº 294, Átrium Centro Comercial, Torre Norte, 06º Andar, Zona 07, CEP 87030-000 
representada neste ato pela sua Diretora Presidente Sra. JEANE NOGAROLI GUIOTI portadora da carteira de 
identidade nº 4.013.738-6 SSP/PR e do CPF nº 619.641.669-34, e o Diretor Comercial Sr. SILVIO ALEXANDRE 
SOARES DOMINGUES portador da carteira de identidade nº 21.436.150-0 SSP/SP e do CPF nº 108.349.948-36 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, perante as testemunhas nomeadas e firmadas, tendo em vista 
o processo administrativo nº 06/2014 e ainda o que dispõe o parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, resolvem aditar 
o Contrato n° 008/2014 celebrado em 01 de dezembro de 2014, através do presente TERMO ADITIVO:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Considerando o contrato ter sido firmado em dezembro de 2014, e havendo a reposição inflacionária sobre o valor do 
auxílio alimentação nos anos de 2015 e 2016, fica acrescido 15,12362844% ao valor do contrato 008/2014 referente 
ao repasse do auxílio alimentação aos servidores somando o presente aditivo o valor de R$-8.620,32 (oito mil 
seiscentos e vinte reais e trinta e dois centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Da dotação orçamentária as despesas decorrestes do presente   Termo Aditivo serão por 
conta da seguinte verba orçamentária: 00001.01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.40.00
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original. 
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em três vias de igual valor e teor, que vai 
assinado por todos juntamente com as testemunhas firmadas.
Cruzeiro do Oeste – PR, dia 05 de agosto de 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA MESA
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
JEANE NOGAROLI GUIOTI
TESTEMUNHAS:

 

 

REPUBLICAÇÃO 

Edital N° 227/2014. 

O Anexo I do Edital, considerando a adesão de 
contribuinte que anteriormente não havia aderido ao Programa Nossa Rua, passa 
a ser publicado na forma abaixo: 

N° C.I C. C QD LT LTM TST Valor em R$ Forma de 
Pagamento

1 666001 1403 1 5 5 11,06 3.255,98 NÃO ADERENTE
2 666101 3523 3 6 5 11,06 3.255,98 36 PARCELAS
3 666201 875 2 5 5 19,10 5.622,89 60 PARCELAS
4 666301 858 1 4 5 12,07 3.553,32 60 PARCELAS
5 666401 8317 3 5 5 12,07 3.553,32 48 PARCELAS
6 666501 4317 2 4 5 19,10 5.622,89 60 PARCELAS
7 666601 3269 1 3 5 15,08 4.439,44 NÃO ADERENTE
8 666701 876 3 4 5 15,08 4.439,44 36 PARCELAS
9 669501 2288 51 15 5 35,00 10.303,73 NÃO ADERENTE

10 669601 3287 51 20-A 5 7,00 2.060,75 36 PARCELAS
11 669701 6891 51 20-R 5 7,00 2.060,75 60 PARCELAS
12 669801 1641 51 19 5 14,00 4.121,49 NÃO ADERENTE

13 670001 10471 51 18 e 17-
Parte 5 21,00 6.182,24 NÃO ADERENTE

14 670101 2918 51 17-Parte 5 7,00 2.060,75 36 PARCELAS
15 670201 2288 51 16 5 14,00 4.121,49 36 PARCELAS
16 670301 13576 51 10-A 5 17,50 5.151,87 36 PARCELAS
17 670401 714 51 10-R 5 17,50 5.151,87 NÃO ADERENTE

TOTAL 254,62 R$  74.958,19 

VALTER PEREIRA DA ROCHA 

Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 340/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no Art. 49 da Lei Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, por não comparecer nenhum 
interessado para o presente certame.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado deserto Processo de Licitação na modalidade de Concorrência nº 02/2016, 
que tem por objeto a Concessão de uso de área pública, na modalidade concorrência, à pessoa 
jurídica, de espaço para exploração de comércio com Praça de Alimentação e Parque de Diversão 
para realização das festas das nações, revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 05 de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

REPUBLICAÇÃO 

Edital N° 261/2016. 

O Anexo I do Edital, considerando a adesão de 
contribuinte que anteriormente não havia aderido ao Programa Nossa Rua, passa 
a ser publicado na forma abaixo: 

N° C.I C. C Quadra Lote Loteamento Testada Valor em R$ Forma de 
Pagamento

1 212501 2933 241 14 6 35,00 8.440,11 NÃO ADERENTE

2 212601 13957 241 15-R 6 7,00 1.688,02 36 PARCELAS

3 212701 77 241 16 6 14,00 3.376,04 NÃO ADERENTE

4 212801 1898 241 17 6 14,00 3.376,04 48 PARCELAS

5 212901 8253 241 18-R 6 7,00 1.688,02 NÃO ADERENTE

6 213001 13052 241 19-A 6 7,00 1.688,02 36 PARCELAS

7 213101 3072 241 20 6 14,00 3.376,04 60 PARCELAS

8 213202 4331 241 21 6 19,00 4.581,77 60 PARCELAS

9 213301 4677 241 1-A 6 20,00 4.822,92 36 PARCELAS

10 213601 9041 240 4-R 6 22,00 5.305,21 60 PARCELAS

11 213701 13919 240 5-A 6 7,00 1.688,02 NÃO ADERENTE

12 213801 4405 240 6 6 14,00 3.376,04 NÃO ADERENTE

13 213901 4405 240 7 6 14,00 3.376,04 36 PARCELAS

14 214001 14284 240 8-R 6 7,00 1.688,02 24 PARCELAS

15 214101 4405 240 9 6 14,00 3.376,04 36 PARCELAS

16 214201 4405 240 10 6 14,00 3.376,04 NÃO ADERENTE

17 214301 4351 240 11 6 14,00 3.376,04 36 PARCELAS

18 214401 540 240 12-R 6 7,00 1.688,02 NÃO ADERENTE

19 214501 4405 240 13 6 14,00 3.376,04 60 PARCELAS

20 214601 1365 240 14 6 35,00 8.440,11 NÃO ADERENTE

21 776401 1712 241 1-R2 6 9,00 2.170,31 36 PARCELAS

22 857101 11889 241 18-A 6 7,00 1.688,02 12 PARCELAS

23 899901 10776 241 15-A 6 7,00 1.688,02 36 PARCELAS

24 900001 86 240 5-R 6 7,00 1.688,02 12 PARCELAS

25 900801 14189 240 8-A 6 7,00 1.688,02 36 PARCELAS

26 904801 14867 241 19-R 6 7,00 1.688,02 24 PARCELAS

27 909501 90 240 12-A 6 7,00 1.688,02 36 PARCELAS

TOTAL 350,00 R$    84.401,05 

VALTER PEREIRA DA ROCHA 

Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

câMara Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 14/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de título de cidadão honorário, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo ART. 75, XXXI do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou 
e promulga o presente Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede título de cidadão honorário ao Sr. ANDRÉ LUIZ LONGUINI, em reconhecimento pelos bons e 
relevantes serviços prestados a este Município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará no decorrer do ano de 2016, em data a ser fixada pela 
Câmara Municipal.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Cruzeiro do Oeste – PR, 16 de agosto de 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA MESA
ANTONIO GOMES
1º SECRETÁRIO DA MESA
 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 338/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 04 de Agosto de 2016, a servidora RAQUEL DA COSTA, RG. nº 6.535.095-
5, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 812/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZELMA OLIVEIRA DUARTE, RG. nº 339.983-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Regulamentares, conforme disposto no 
artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 
24/07/01 a 24/07/06 a contar do dia 08/08/16 a 05/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dia do mês de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 813/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA JOSÉ DA SILVA, RG. nº 3.462.604-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Servente, da 
Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) 
dias de Licença Prêmio Regulamentares, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 02/08/11 a 02/08/16 a contar do dia 04/08/16 a 01/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dia do mês de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 814/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LEONILDO APARECIDO BALAN, RG. nº 4.379.600-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Vigia, 
junto a Secretária Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 10/03/14 à 10/03/15, a contar do dia 05/08/16 a 03/09/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 9 (nove) dias do mês de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 815/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA CRISTINA DE PAULA, RG. nº 1-550-262.8 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Professora, da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Restantes, conforme disposto no artigo 165, da Lei 
Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 13/02/05 a 13/02/10 
a contar do dia 01/08/16 a 29/10/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 9 (nove) dias do mês de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 816/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SOLANGE RAQUEL DE SOUZA REIS RG. nº 4.490.037-8 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/02/14 a 01/02/15, a contar do dia 08/08/16 a 06/09/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 9 (nove) dias do mês de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 817/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MANOEL SILVA DA FONSECA, RG. nº 2.313.831-0 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Operário, do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio Restantes, conforme disposto no artigo 165, da Lei 
Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 01/05/11 a 01/05/16 
a contar do dia 01/08/16 a 29/09/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 9 (nove) dias do mês de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 818/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WALMIR REIS DA SILVA RG. nº 6.468.885-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Operário, junto 
a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 20/02/15 a 20/02/16, a contar do dia 27/07/16 a 26/08/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 820/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 08 de Agosto de 2016, a servidora PRISCILA FUENTES ROMERO DOS SANTOS, 
RG. nº 9.648.977-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Instrutor para Oficina de Informática, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

súMula de reQueriMento de licenÇa de instalaÇÃo
GARCIA E COLOGNESE LTDA – ME, torna público que requereu do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, licença 
de instalação para loteamento a ser implantado no Lote de Terras n.º 16-B-REM/2, da Gleba nº 12 – Jaborandy, no 
município de Umuarama – Pr.

súMula de receBiMento de licenÇa de instalaÇÃo
GARCIA E COLOGNESE LTDA – ME, torna público que recebeu do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, licença 
de instalação para loteamento a ser implantado no Lote de Terras n.º 16-B-REM/2, da Gleba nº 12 – Jaborandy, no 
município de Umuarama – Pr.

súMula de reQueriMento de renoVaÇÃo da licenÇa de operaÇÃo
CELSO GONCALVES TAPIRA - EPP (CNPJ:97.381.321/0001-15) torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação 
da Licença de Operação para Fabricação de móveis com pre-dominância de madeira instalada RUA LAPA, N°1713, 
MUNI-CÍPIO DE TAPIRA-PR. 

súMula de receBiMento de licenÇa de operaÇÃo
CELSO GONCALVES TAPIRA - EPP (CNPJ:97.381.321/0001-15) torna público que recebeu do IAP, a Licença de 
Operação para Fabricação de móveis com predominância de madeira instalada RUA LAPA, N°1713, MUNICÍPIO 
DE TAPIRA-PR. 

 

 

PORTARIA Nº 827/2016 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais 

e legais,  

Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 007/2005 e Decreto 

Nº 476/2008 que disciplina a metodologia e os procedimentos da Avaliação Individual 

de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 

Oeste, 

Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um 

nível de vencimento ao nível subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu 

cargo, após o interstício de dois anos e após a aprovação na avaliação de 

desempenho individual durante o período, 

RESOLVE: 

    Art. 1º Promover os servidores que obtiveram a média 

igual ou superior a 60 (sessenta) pontos ao término do período do estágio probatório 

para elevação de nível vertical subsequente.  

Cargo: Motorista

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

15865 ANTERO FERREIRA DE FREITAS Nível 01 Nível 02

15849 JEISRAEL PAIS DE ANDRADE Nível 01 Nível 02

16241 SEBASTIÃO LOPES DA SILVA Nível 01 Nível 02
 

 

16233 SIRLENE PEREIRA DE LIMA Nível 01 Nível 02

1604-7 EDSON APARECIDO COLOMBO Nível 01 Nível 02

15385

OZANA APARECIDA  M. LINS Nível 01 Nível 02

1563-6

FRANCIELE APARECIDA DOMINGOS Nível 01 Nível 02

16225

SIMONE DE SOUZA M. DO ARAUJO Nível 01 Nível 02

Art. 2º- Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência a partir do último mês da 
avaliação probatória. 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

Cruzeiro do Oeste, 16 de agosto de 2016 

VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal 

 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  341/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa por Justificativa  nº 09/2016 , 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 de 
07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 85/2016, que tem por objeto a (o) Concessão 
de uso de área pública, na modalidade concorrência, à pessoa jurídica, de espaço para exploração de comércio com 
Praça de Alimentação e Parque de Diversão para realização das festas das nações.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
P. PAULINO PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI - ME
 R$: 40.000,00
 Quarenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Terça-Feira, 16 de agosto de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná                                                                       
Dispensa por Justificativa N.º 9/2016
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Dispensa por Justificativa Nº 09/2016, refere-se à Concessão de uso de área pública, na 
modalidade concorrência, à pessoa jurídica, de espaço para exploração de comércio com Praça de Alimentação e 
Parque de Diversão para realização das festas das nações, tendo em vista o seguinte:
Foi realizado tendo como base o Art. 24 inciso V, da Lei 8666/93 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de Licitação em concordância com a Lei 
nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 16 e agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

súMula de reQueriMento de licenÇa prÉVia
AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores a ser implantada na Avenida Curitiba, N°. 683, Centro, município de Tapira-PR.

prefeitura Municipal de douradina
EDITAL N.º 024/2016
CONVOCA CANDIDATAS APROVADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO 
ATRAVÉS DO EDITAL N.º 025/2014, DE 03/10/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas para assumir o cargo que se especifica, aprovadas em 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 025/2014, mediante apresentação à 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munidas com os documentos necessários: CPTS, 
RG, CPF, Título de Eleitor e comprovante da última votação, Certidão de casamento ou nascimento, 
Certidão de nascimento dos filhos, comprovante de vacinação e freqüência escolar dos filhos menores 
de 14 anos, Certidão de Antecedentes Criminais, comprovante de residência, Declaração de não acúmulo 
de cargos, Certidão de não percepção de proventos de aposentadoria proveniente de emprego público e 
atestado de sanidade física.
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO
INSCR NOME DO CANDIDATO RG Nº CLAS. 
052 Andressa Priscila de Moraes 10.836.249-9 49º
031 Franciele da Silva Xavier 10.856.255-2 50º
023 Angela Maria Lima Tolentino 10.856.247-1 51º
O Atestado de Sanidade Física será emitido por médico Municipal.
O não comparecimento das candidatas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste 
edital, implicará na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezesseis. (15/08/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA            JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal             Secretário de Governo

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção
MUNICÍPIO DE DOURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 050/2016  ID: Nº. 1357
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contratada: ANTONIO SOBERANO, médico, com registro no CRM sob n°. 008428/PR, inscrito no CPF sob n°. 
171.701.509-30, portador da cédula de identidade RG n°. 9.490.744/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 10 de 
Janeiro, nº. 208, Bairro Santa Terezinha, CEP: 85.950-000, na cidade de Palotina, Estado do Paraná.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de médico, em caráter de urgência para atender plantões 
médicos hospitalar de 12 horas, nos termos do Decreto Municipal n°. 1.672/2016 de 29 de Junho de 2016, e as 
demandas da Secretara Municipal de Saúde no que se refere ao atendimento de urgência e emergência:
- Contratação de 06 (seis) plantões médico hospitalar diurno de 12 horas, nos dias 12, 15, 16, 17, 18 e 19 de Agosto 
de 2016, com inicio as 07:00 horas e termino as 19:00 horas, valor unitário R$- 1.073,00 (um mil e setenta e três reais).
Valor do Contrato: R$- 6.438,00 (seis mil quatrocentos e trinta e oito reais).
Vigência do Contrato: 30 (trinta) dias.

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVITE Nº 004/2016
Ref. Audiência Pública – memorando nº 2014002702
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  Sr. FABIAN PERSI VENDRUSCOLO, vem pelo presente convidar 
a Comunidade Guairense para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação e avaliação da LOA – Lei 
Orçamentária Anual de 2017 do Poder Executivo, o que faz em atendimento às disposições da Lei Complementar 
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e a LOM – Lei Orgânica Municipal, conforme a seguir:
Dia: 1º de setembro de 2016 (quinta-feira);
Horário: 19h30min;
Local: Câmara Municipal de Vereadores, sito a Praça João XXIII, nº 200 – Centro  – Guaíra – Pr. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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Câmara muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 017/2016
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, usando das suas legais atribuições:
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor Maykon Cristiano Jorge, servidor efetivo desta Câmara Municipal, 
ocupante do Cargo de Procurador Jurídico, contados a partir de 11 de agosto de 2016, com a conversão de 10 (dez) 
dias em dinheiro, nos termos do Art. 93 § 1º da Lei Complementar nº. 008/94 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Alto Paraíso), relativo ao período aquisitivo de 21 de dezembro de 2014 a 20 de dezembro de 2015. 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02  dias do mês de agosto de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
PRESIDENTE

prefeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (44) 3664 1320
PORTARIA N.º 237/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar a pedido, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, o servidor NILTON 
APARECIDO DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n.º 7.017.022-1, ocupante do cargo de Provimento 
Comissão de Coordenador de Cultura, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 
a partir de 12 de Agosto de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 081/2009.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 (quinze) dias do mês de Agosto de 
2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA N.º 238/2016
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 16/08/2016 o gozo das férias do Servidor RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE, 
portador da CI/RG nº. 6.964.525-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de CONTADOR, lotado na 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, por meio da Portaria nº 224/2016, tendo em vista a necessidade 
e o interesse da administração.
Art. 2º - Os 5 (cinco) dias restantes do para o gozo, será em data a ser definida em época oportuna pela administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do mês de agosto de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná  
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 098/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Alto Paraíso – APAE
OBJETO: Contratação direta de associação de portadores de deficiência física e educação especial, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, previamente credenciada por autoridade competente para a realização 
de serviço no atendimento aos beneficiários do SUS em serviços de Reabilitação Mental/Autismo, por meio de 
profissionais contratados, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SAI/SUS, do Município 
de Alto Paraíso - PR.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterada a Cláusula segunda, parágrafo único do Contrato, passando a ter seu valor de R$ 367.360,00 (Trezentos 
e sessenta e sete mil e trezentos e sessenta reais); tendo como valor do Presente Aditivo R$ 44.800,00 (Quarenta e 
quatro mil e oitocentos reais); sendo deste R$ 8.960,00 (Oito mil, novecentos e sessenta reais), Mensais.
CLAUSULA TERCEIRA:
Fica alterado a Cláusula Oitava do contrato n° 098/2013, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/12/2016.
FORUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná  
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 080/2014
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ELETROLED COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRICOS LTDA – EPP 
OBJETO: Contratação de uma empresa para a prestação de serviços de manutenção e reparos da iluminação pública, 
no Balneário de Porto Figueira, Vila Rural Ilha Grande e sede do Município de Alto Paraíso - PR, por um período de 
12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica alterado a cláusula segunda do contrato n° 080/2014, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 31/12/2016.
VALOR: Fica Alterada a Cláusula terceira do Contrato, passando a ter seu valor de R$ 174.000,00 (Cento e setenta 
e quatro mil reais); tendo como valor do Presente Aditivo R$ 30.000,00 (Trinta mil reais); sendo deste R$ 6.000,00 
(Seis mil reais), Mensais.
FORUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná  
PORTARIA N.º 267/2016                
Concede licença Prêmio ao servidor EDSON APARECIDO BRAGA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor EDSON APARECIDO BRAGA, portador da Cédula de Identidade RG-nº.4.723.407-7-
PR, ocupante do cargo de Motorista, Classe-II, Nível-16, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 60 (sessenta) dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 
04/02/2002/2007, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período 
de 16/08/2016 à  14/10/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 dias do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná  
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2016
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 025/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 
882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, 
residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná 
doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA: 
*TERRAPLENAGEM KAZVAL LTDA., situada na Rua Riachuelo, 358, Jardim Europa, CEP: 85.935-000 na cidade 
de Assis Chateaubriand – Paraná – CNPJ: 02.899.105/0001-50, neste ato representado por seu representante legal: 
MARIA LACI ROZA KAZMIERSKI, conforme documento comprobatório CPF: 701.155.329-00 e RG: 4.408.920-3/
SESP-PR.
Doravante denominadas DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
(PMBdS) para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA FORNECIMENTO DE HORAS 
MÁQUINAS., conforme segue:
TERRAPLENAGEM KAZVAL LTDA.;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA mínimo 17.400kg EXCLUSIVA PARA MPE COTA 25% HR 
112,50 245,000 27.562,50 KAZVAL
2 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM NO MÍNIMO 17.400 KG MERCADO - GERAL - COTA 75% HR 
337,50 245,000 82.687,50 KAZVAL
3 TRATOR DE ESTEIRA COM NO MÍNIMO 12.000 kg. HR 250,00 
250,000 62.500,00 KAZVAL
4 ESCAVADEIRA MÍNIMO 9.000 kg. HR 100,00 165,000 
16.500,00 KAZVAL
Total: 189.250,00 (cento e oitenta e nove mil, duzentos e cinquenta reais)
VALOR: 189.250,00 (cento e oitenta e nove mil, duzentos e cinquenta reais). 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 15/08/2016.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 15 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 076/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso VI, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
624/2015, datada de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais) que obedecerá 
a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
88 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 145.000,00
Fonte – 31496 -  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
  SOMA ............................................................................... 145.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais), proveniente do produto do excesso de 
arrecadação por tendência, apresentado na Fonte de Recursos 31496 – Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação (Tendência):
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
31496 (34) 172133200101 – SUS-MEDIA ALTA COMPL. AMB. HOSPITALAR 145.000,00
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  145.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 15 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal    

prefeitura muniCipal de CafeZal do sul
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 099/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 813/2015 – LOA de 02/12/2015,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2016, no valor de R$ 36.200,00 (trinta e 
seis mil e duzentos reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE VALOR
MATERIAL P. - FUNDO DE SAÚDE AT. BÁSICA 05.02 10301.1500.2022 449052 495 115.000,00
SERVIÇOS PJ - FUNDO DE SAÚDE MAC 05.02 10302.1500.2026 339039 496 20.000,00
DISTRIBUIÇÃO G. - MERENDA ESCOLAR 07.01 12365.1400.2046 339032 113 5.000,00
MATERIAL DE C. - ATIVIDADES DE GABINETE 02.01 04122.1100.2002 339030 000 6.000,00
MATERIAL DE C. - AT. MERENDA ESCOLAR 07.01 12361.1400.2046 339030 000 2.000,00
DISTRIBUIÇÃO G. - MERENDA (PRÓPPRIO) 07.01 12361.1400.2046 339032 000 8.000,00
MATERIAL DE C. - ATIV. EDUCAÇÃO INFANTIL 07.01 12365.1400.2018 339030 000 10.000,00
MATEIRAL DE C. - MERENDA DA ED. INFANTIL 07.01 12365.1400.2046 339030 000 3.000,00
DISTRIBUIÇÃO G. - MERENDA DA ED. INFANTIL 07.01 12365.1400.2046 339032 000 10.000,00
MATERIAL DE C. - DEP. DE OBRAS E SERVIÇOS 10.01 15452.1300.2009 339030 000 10.000,00
MATERIAL DE C. - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 10.01 25752.1300.2025 339030 000 10.000,00
MATERIAL DE C. - REDE RODOVIÁRIA 10.02 26782.1300.2010 339030 000 30.000,00
MATERIAL DE C. - BOMBEIRO COMUNITÁRIO 11.02 06182.1100.2032 339030 000 6.000,00
 TOTAL        235.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos:
a) Do superávit financeiro do ano anterior calculado para a fonte 000 – recursos livres no valor de R$ 95.000,00;
b) Do superávit financeiro do ano anterior calculado para a fonte 113 – Merenda Escolar FNDE no valor de R$ 
1.654,48;
c) Do superávit financeiro do anto anterior calculado para a fonte 495 – Atenção Básica no valor de R$ 115.000,00;
d) Do superávit financeiro do ano anterior calculado para a fonte 496 – Média Complexidade no valor de 20.000,00;
e) Da redução parcial das classificações orçamentárias seguintes:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE  VALOR
DISTRIBUIÇÃO G. - MERENDA ESCOLAS 07.01 12361.1400.2046 339032 113 3.345,52
 TOTAL        3.345,52
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de CafeZal do sul
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 100/2016, DE 12 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 33/16 – TOMADA DE PREÇOS Nº 06/16 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 001/2016, de 05 de janeiro de 2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 33/16 – 
Tomada de Preços nº 06/16, que tem por objeto a contratação de empresa para a execução Pavimentação Asfaltica 
- Convênio nº 826328 - Processo nº 1028281-28/2015, celebrado entre Ministério das Cidades e o Município de 
Cafezal do Sul junto a Caixa Econômica Federal, tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: SOTRAM – 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., perfazendo um montante total de R$ 247.836,12 (duzentos e quarenta 
e sete mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze centavos).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de CafeZal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 47/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JV EMPREENDIMENTOS LTDA - ME      OBJETO: Aquisição de materiais de escritório e materiais 
permanentes para o setor de saúde – Recurso VIGIASUS
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 17/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR   COD 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030415002069000.3390301600 5.140,87 497/600
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030415002069000.4490523300 6.485,00 497/1191
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030415002069000.4490524200 9.606,00 497/1192
 R$ 8.468,00 ( oito mil quatrocentos e sessenta e oito reais).
ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e JV EMPREENDIMENTOS LTDA - ME.  30 de Junho de 
2016.

      EXTRATO DO CONTRATO N.° 48/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27/2016 PARTES: Pref. Municipal 
de Cafezal do Sul e RUBENS PAPELARIA LTDA      OBJETO: Aquisição de materiais de escritório e materiais 
permanentes para o setor de saúde – Recurso VIGIASUS
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 17/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR   COD 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030415002069000.3390301600 5.140,87 497/600
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030415002069000.4490523300 6.485,00 497/1191
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030415002069000.4490524200 9.606,00 497/1192
 R$ 6.804,00 ( seis mil oitocentos e quatro reais).
ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e RUBENS PAPELARIA LTDA.  30 de Junho de 2016.

      EXTRATO DO CONTRATO N.° 49/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27/2016 PARTES: Pref. Municipal 
de Cafezal do Sul e INFATEC COMPUTADORES LTDA OBJETO: Aquisição de materiais de escritório e materiais 
permanentes para o setor de saúde – Recurso VIGIASUS
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 17/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR   COD 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030415002069000.3390301600 5.140,87 497/600
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030415002069000.4490523300 6.485,00 497/1191
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030415002069000.4490524200 9.606,00 497/1192
 R$ 4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinqüenta reais).
ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e INFATEC COMPUTADORES LTDA  30 de Junho de 2016.

prefeitura muniCipal de CafeZal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 2016
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 69/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA- ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME. denominada 
CONTRATADA.com sede e domicilio a Rua Perobal, 3930,sala I, na cidade de Umuarama – PR CEP: 87.501-300, 
CNPJ: 09.115.828/0001-60. 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE 
PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal 
do Sul-PR, portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA senhora Sr  
HELTON DOS SANTOS GONÇALVES, Brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua dos Construtores, 4935, 
Conjunto primeiro de Maio CEP: n.º 87.509-705 na cidade de Umuarama _PR, portador do RG n.º 9.054.059-/SSP/
PR e CPF. 038.402.629-09.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 44/2015, 
Pregão 34/15.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Segunda – Da Vigência do 
Contrato, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado até 28 de Fevereiro de 2017, o respectivo 
contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de 28 de Setembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 08 de Agosto de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
TOPOGEO ASSESSSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - ME        
HELTON DOS SANTOS GONÇALVES
Testemunhas:
IRINEU MARTELI                                                             AKIO TAKAHASHI
CPF: 428.058.309-97                                                        CPF: 917.734.589-49

prefeitura muniCipal de CafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 102/2016, DE 15 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 37/16 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/16 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria nº 
001/2016 de 05/01/2016, alterada pela Portaria nº 080/2016, de 30.05.2016, sobre a proposta apresentada no Processo 
de Licitação nº 37/16 – Pregão Eletrônico nº 26/16, objetivando a aquisição de Bens Mobiliários para a Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: PPS 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP, perfazendo um montante de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de CafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 103/2016, DE 15 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: EXONERA JOSÉ HENRIQUE FRANÇA SORRILHA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Sr. JOSÉ HENRIQUE FRANÇA SORRILHA, inscrito na CI/RG sob nº 8.695.161-
4 SSP/PR e CPF sob nº 036.543.289-03, do Cargo de Provimento em Comissão de ADVOGADO GERAL DO 
MUNICÍPIO, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 16 de agosto de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de CafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2016, DE 15 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: EXONERA RICARDO AUGUSTO DE PAULA MEXIA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Sr. RICARDO AUGUSTO DE PAULA MEXIA, inscrito na CI/RG sob n.º 5.276.565-
0 SSP/PR e CPF sob n.º 006.159.599-38, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO, Lotado 
na Secretaria Municipal de Gabinete, a partir de 16 de agosto de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de CafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 141/2016, DE 16 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR GILBERTO BARBOSA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 17/08/2016 a 15/09/2016, referente ao 
período aquisitivo de 03/05/2015 à 02/05/2016, ao Servidor GILBERTO BARBOSA, inscrito no RG sob n.º 5.007.282-7 
SSP/PR e CPF sob n.º 602.213.809-49, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de CafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 142/2016, DE 16 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO  SERVIDOR IRINEU MARTELI.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares, sendo 10 (dez) dias no período de 01/09/2016 a 10/09/2016 
e 10 (dez) dias no período de 19/10/2016 a 28/10/2016, referente ao período aquisitivo de 02/01/2014 à 01/01/2015, 
ao Servidor IRINEU MARTELI, portador do RG n.º 3.123.618-5 SSP/PR e CPF sob nº 428.058.309-97, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de CafeZal do sul
Estado do Paraná 
PORTARIA N° 143/2016, DE 16 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A  SERVIDORA SANDRA APARECIDA DA SILVA BRANDÃO.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) dias de férias regulamentares, no período de 01/09/2016 a 03/09/2016, referente ao 
período aquisitivo de 11/03/2015 a 10/03/2016, a Servidora SANDRA APARECIDA DA SILVA BRANDÃO, inscrita na 
Cédula de Identidade com RG sob n.º 4.710.130-1 SSP/PR e CPF sob n.º 826.012.919-15, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, no exercício do cargo com Função Gratificada de CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná  
LEI N.º 659/2016.
Dispõe sobre denominação do prolongamento de Ruas, dando outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 
Art. 1º - da nova denominação ao prolongamento das Ruas abaixo relacionadas, 
I – Rua “Fortaleza” passa a denominar-se como  “Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem” -  Bairro 
Jardim Esperança, por ser sequencia da mesma.
II – Rua “Piquiri” passa a denominar-se como “Rua João Alves de Souza” – Bairro Jardim 
Esperança, por ser sequencia da mesma.
Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 16 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná 
LEI N.º 660/2016. 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, na LOA 2016, altera o PPA 2014/2017 e a LDO 2016 e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo M’unicipal autorizado a abrir um crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral 
do Município, relativo ao exercício financeiro de 2016, na importância de R$6.007,40 (Seis mil, sete reais e quarenta 
centavos), objetivando a alterações orçamentárias necessárias, com recursos de Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro do exercício anterior, que terá a seguinte classificação e codificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.001 -  Coordenação Educação 
12 - Educação 
365 -  Educação Infantil 
09.001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
000 - 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 
Fonte - 60016 - Transf. FNDE – Brasil Carinhoso 5.678,21
000 - 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 
Fonte - 63016 - Transf. FNDE – Brasil Carinhoso – Ex. Anterior 329,19
TOTAL ............................................................................................................R$ 6.007,40
Art. 2º. Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, os provenientes de 
Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro, conforme relacionadas abaixo:
Excesso de Arrecadação:
Código a Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
60016 Transf. FNDE – Brasil Carinhoso 5.678,21
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  5.678,21
(Superávit Financeiro)
Código da Fonte TCE Descrição da Fonte Valor
63016 Transf. FNDE – Brasil Carinhoso – Ex. Anterior 329,19
 TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 329,19
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual,  Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 09 – Secretaria de Educação e Cultura, dentro do Projeto/
Atividade 09.001.12.365.1400.2.016 – Manutenção da Educação Infantil, os seguintes elementos de despesas e 
sua respectiva fonte: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – Fonte 60016 – Transf. FNDE – Brasil Carinhoso e 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – Fonte 63016 – Transf. FNDE – Brasil Carinhoso – Exerc. Anterior.
Art. 6º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 16 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
LEI Nº 661/2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2016, altera o PPA/2014/2017 e a LDO/2016, com 
recursos oriundos do Ministério do Esporte e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2016, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais), objetivando a execução de Reforma 
e Ampliação do Estádio Municipal, com Recursos do Governo Federal e Municipal, nas seguintes classificações 
orçamentárias:
09 – Secretaria de Educação Cultura
09.003 – Coordenação Esporte e Lazer
09.003.27. – Desporto e Lazer
09.003.27.812. – Desporto Comunitário
09.003.27.812.2000 – Gestão Municipal de Esportes
09.003.27.812.2000.2.034 – Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres  10.000,00
Fonte: 60035 – Reforma Estádio – M. Esporte – 1034467-51/2016. 500.000,00
TOTAL GERAL     510.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência e Anulação de Dotação, contabilizados nas seguintes 
rubricas abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: (217) -  2.4.7.1.99.99.20.00 – Reforma Estádio – M. Esporte –1034467-51/2016 – R$500.000,00.
Fonte: 60035 - Reforma Estádio – M. Esporte –1034467-51/201.
Anulação de dotação
14 – Encargos Gerais do Município 
Projeto/Atividade - 14.001.28.846.2052.0.002 – Indenizações, Custas e Sent. Judiciais
(443) 3.3.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais 
Fonte: 1000 Recursos Ordinários Livres  10.000,00
Total por Tendência de Excesso..............................................................................500.000,00
Total por Anulação de Dotação...............................................................................  10.000,00 
Total Geral.........................................................................................................................510.000,00
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 09 – Secretaria de Educação e Cultura, dentro do Projeto/
Atividade 09.003.27.812.2000.2.034 – Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer, os seguintes elementos de 
despesas e suas respectivas fontes: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 60035 – Reforma Estádio – M. 
Esporte –1034467-51/201 e 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 01000 – Recursos Ordinários – Livres.
Art. 6º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 7º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 16 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
LEI Nº 662/2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2016, altera o PPA/2014/2017 e a LDO/2016, com 
recursos oriundos da Secretaria de Estado da Saúde e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2016, um crédito 
adicional especial no valor de R$87.433,17 (Oitenta e sete mil, quatrocentos e trinta e três reais e dezessete 
centavos), objetivando a execução do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde – VigiaSUS, 
conforme Deliberação CIB e Resoluções 174/2014 e 616/2015 da Secretaria Estadual de Saúde, com Recursos do 
Governo Estadual, nas seguintes classificações orçamentárias:
08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001 – Coordenação Geral – SMAPA
08.001.10. – Saúde
08.001.10.305 – Vigilância Epidemiológica
08.001.10.305.1300.2.040 – Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 18.501,17
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.932,00
Fonte: 006 – PROGRAMA QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGIASUS 20.433,17
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 62.656,65
Fonte: 006 – PROGRAMA QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGIASUS 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 4.343,35
Fonte: 01304 – Receitas de Alienação de Ativos da Saúde 
TOTAL GERAL 87.433,17
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Real e por Tendência e também por Anulação de Dotação, contabilizados 
na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso de Arrecadação:
Receita: (182) - 1.7.2.2.33.02.00.00 – PROGRAMA ESTADUAL VIGIASUS -  R$20.433,17. 
Fonte: 006 – PROGRAMA QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGIASUS.
Receita: (218) 2.4.7.2.01.99.01.00 – VIGIASUS – RECEITA DE CAPITAL – R$62.656,65.
Fonte: 006 – PROGRAMA QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGIASUS.
Anulação de dotação
08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Projeto/Atividade - 08.001.10.301.1300.3.039 – Aquisição de Veículos
(107) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 01304 – Receitas de Alienação de Ativos da Saúde 4.343,35
Total por Excesso Real e Tendência............................................................................ 83.089,82
Total por Anulação de Dotação..................................................................................    4.343,35 
Total Geral................................................................................................................... 87.433,17
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, dentro do Projeto/
Atividade 08.001.10.305.1300.2.040 – Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde, os seguintes elementos de 
despesas e suas respectivas fontes: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica;– Fonte: 006 – Programa Qualif. Vigilância em Saúde – VIGIASUS e 4.4.90.52.00.00 
– Equipamentos e Material Permanente - Fonte: 006 – Programa Qualif. Vigilância em Saúde – VIGIASUS e 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente - Fonte: 01304 – Receitas de Alienação de Ativos da Saúde.
Art. 6º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 7º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 16 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná  
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 066
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 11:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 29/08/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 30/08/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto à contratação de empresas habilitadas 
para aquisição futura e parcelada de peças automotivas, acessórios novos e genuínos, de diversas marcas, para 
veículos multimarcas, necessárias para manutenção dos veículos que compõe a frota municipal de Cidade Gaúcha 
– PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 04 de Agosto de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 04/08/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 037/2016, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada 
de consumo, expediente e escolar, destinados as Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha – PR, em favor 
das proponentes:
FORNECEDOR: RUBENS PAPELARIA LTDA – ME 
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição futura e parcelada de consumo, expediente e escolar, destinados as Escolas e Creches 
Municipais de Cidade Gaúcha - PR  9.038,60
VALOR TOTAL R$ 9.038,60
FORNECEDOR: TINELLI - LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição futura e parcelada de consumo, expediente e escolar, destinados as Escolas e Creches 
Municipais de Cidade Gaúcha - PR  11.166,10
VALOR TOTAL R$ 11.166,10
FORNECEDOR: C. J. LOPES – PAPELARIA E INFORMATICA - ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição futura e parcelada de consumo, expediente e escolar, destinados as Escolas e Creches 
Municipais de Cidade Gaúcha - PR  14.922,12
VALOR TOTAL R$ 14.922,12
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as empresas vencedoras do presente certame para 
celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Agosto 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 092/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: C. J. LOPES – PAPELARIA E INFORMATICA - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais de consumo, expediente e escolar, 
destinados as Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 037/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via documento 
pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 04 de Agosto 
de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial n.º 037/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 4.468,00 (quatro mil, quatrocentos e 
sessenta e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do 
Pregão Presencial n.º 037/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de Agosto de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante CELIO JOSÉ LOPES 
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 090/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: RUBENS PAPELARIA LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais de consumo, expediente e escolar, 
destinados as Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 037/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via documento 
pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 04 
de Agosto de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial 
n.º 037/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 9,038,60 (nove mil, trinta e oito e 
sessenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.º 037/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de Agosto de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
RUBENS APARECIDO DE SOUZA
 Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 091/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: TINELLI - LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais de consumo, expediente e escolar, 
destinados as Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 037/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via documento 
pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 04 
de Agosto de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial 
n.º 037/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 11.166,10 (onze mil, cento e sessenta e 
seis reais e dez centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do 
Pregão Presencial n.º 037/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de Agosto de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante NELSON AGOSTINHO CASOTTI 
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 093/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: J. TENORIO NETO & CIA LTDA – ME 
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de consumo, limpeza 
e higienização, destinados as Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 038/2016, para entrega conforme solicitação\requisição 
via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 08 
de Agosto de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial 
n.º 038/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 53.478,79 (cinqüenta e três mil, quatro 
centros e setenta e oito reais e setenta e nove centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.º 038/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 08 de Agosto de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ TENORIO NETO
Sócio Proprietário
Contratado
Testemunhas: 

súmula de reCebimento de liCenÇa prÉVia
A empresa abaixo torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para empreendimento a seguir especificado.
Empresa: Albertino Afonso Branco
Atividade: Avicultura de corte
Endereço: Lotes Rurais 184, 185 e 186, Estrada Velha, Bairro Jacu, Distrito Guaipora
Município: Cafezal do Sul – PR.    
Validade: 08/08/2016

súmula de reQuerimento de liCenÇa de instalaÇÃo
Albertino Afonso Branco,  torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para da Avicultura – Criação 
de Aves de Corte, a ser implantada Lotes Rurais 184, 185 e 186, Estrada Velha, Bairro Jacu, Distrito Guaipora – 
Município de Cafezal do Sul - Estado do Paraná.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO SINDICATO DOS TRABALHADORES 

RURAIS DE IVATÉ-PR 
 
 O Sindicato de Trabalhadores Rurais de Ivaté, inscrito no 
CNPJ sob o nº 73.225.096/0001-60, com registro sindical 
concedido pelo  Ministério Do Trabalho e Emprego – MTE, 
sob o nº 46000.009354-91, com sede à Avenida Rio de 
Janeiro nº 2.900, centro, Ivaté-PR, convoca pelo presente 
edital os seus sócios em gozo dos seus direitos sindicais a 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária a 
realizar-se no dia 27 de agosto de 2016, na sede da 
entidade supra citada, as 14:00 horas em primeira 
convocação,  e em segunda convocação às 15:00 horas, 
observando o quórum estatutário, com a seguinte ordem 
do dia: 
 01) Alteração Estatutária, para substituir a atual redação 
do Art. 1º e acrescentar ao artigo, um Parágrafo Único, 
passando a nova redação do Art. 1º com a inclusão do 
Parágrafo Único a ter o seguinte teor: - Art. 1º - O 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IVATÉ, 
entidade sindical de primeiro grau com sede na Av. Rio de 
Janeiro 2900, cidade de Ivaté, Comarca de Umuarama, 
Estado do Paraná, tem como: 

 
 a) -Base territorial o Município de Ivaté, Estado do Paraná; 
 
 b) -É constituído para fins de coordenação, proteção e 
representação legal da categoria profissional, 
“TRABALHADORES RURAIS”, assim compreendidos, os que 
exerçam, atividades rurais como assalariados 
permanentes e temporários na agricultura, pecuária e 
similares na produção extrativa rural, bem como, os 
pequenos produtores, proprietários ou não que exerçam 
atividades rurais, individualmente ou em regime de 
economia familiar, executando em condições de mútua 
dependência e colaboração com ajuda eventual de 
terceiros, integrante do Plano Nacional da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura, com o intuito 
de colaboração com os poderes e demais Associados, tudo 
no sentido da solidariedade social e de sua subordinação 
aos interesses nacionais. 
 
Parágrafo Único - O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Ivaté - PR, fica expressamente autorizado a participar da 
criação e fundação de uma federação sindical estadual 
representativa da categoria profissional dos assalariados/ 
empregados rurais no Estado do Paraná”,  

 
Ivaté- Pr., 17 de agosto de 2016. 

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IVATÉ – PR 

 
OSVALDO PIVA-PRESIDENTE 

CPF: 602.190.509-10 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná   
LEI Nº 046/2016
SUMULA: Dispõe sobre o parcelamento do solo para formação de chácaras de lazer quando o imóvel a ser parcelado 
localizar-se fora da área do perímetro urbano da Cidade de Cruzeiro do Oeste - PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O regime que regulará o fracionamento de áreas rurais com destinação a formação de Chácaras de Lazer 
em suas relações internas com o em suas relações com o Município, é o estabelecido nesta lei complementar e 
no que couber nas Leis Federais n°4.591/64, nº10.406/02 e n° 6.766/79, e Leis Municipais sendo o Plano Diretor, 
correspondendo cada chácara com seus acessórios uma unidade autônoma de propriedade exclusiva do adquirente 
e as vias, calçadas, verdes e outras áreas, de uso comum ao condomínio.
Art. 2º. Somente será permitido o parcelamento do solo para formação de Chácaras de Lazer quando o imóvel 
parcelado se localizar fora da área do perímetro urbano da cidade de Cruzeiro do Oeste.
Art. 3º. Todo parcelamento do solo para formação de Chácaras de Lazer deverão ser dotados de: abertura de vias de 
circulação, com obras complementares necessárias à contenção de erosão; pavimentação primária, rede de energia 
elétrica com iluminação pública, arborização; rede de distribuição de água potável, em conformidade com a legislação 
vigente; marcação individual das unidades de chácaras; 
Art. 4°. O parcelamento do solo para formação das “chácaras de lazer” deverá obedecer aos seguintes requisitos: 
I. testada mínima de 30,00 (trinta) metros para cada unidade; 
II. área mínima de 2.500,00 (dois e quinhentos mil) metros quadrados para cada unidade; 
III. todas as unidades deverão ter acesso direto à via de circulação; 
IV. todas as unidades deverão ser atendidas pela rede de água potável e de energia elétrica; 
V. cada chácara poderá conter apenas 2 (duas) edificações residenciais unifamiliares, sendo a principal, sem limite de 
área, e outra secundária, com área máxima de 120,00 m2 (cento e vinte metros quadrados); 
VI. o loteamento deverá ser cercado por alambrado, ou muro em alvenaria, rebocado, com altura mínima de 2,00 m 
(dois metros), podendo ter portaria e fechado o acesso ao público; 
VII. as vias de circulação internas deverão possuir as seguintes dimensões: Vias principais - largura mínima de 6,00 
metros. Vias secundárias - largura mínima de 6,00 metros. 
VIII. na hipótese do imóvel não possuir área de “fundo de vale” deverá ser destinado área verde, equivalente a, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) da área total do loteamento; 
IX. na hipótese do imóvel possuir área de “fundo de vale” e esta possuir dimensão superior a 20% (vinte por cento) da 
área total do loteamento não será obrigatório destinar outra área verde para o loteamento; 
X. na hipótese do imóvel possuir área de “fundo de vale” e esta possuir dimensão inferior a 20% (vinte por cento) 
da área total do loteamento, será obrigatório destinar outra área verde com medida correspondente, no mínimo, à 
diferença existente; 
Parágrafo único. A distância mínima, para preservação ecológica é de 75,00 metros da margem do curso d’agua ou 
fundo de vale. 
Art. 5°. Para efetuar a proposta de parcelamento do solo para formação de “chácaras de lazer”, o proprietário do 
imóvel deverá solicitar ao órgão competente do Município análise prévia, apresentando para este fim, acompanhado 
do requerimento próprio, os seguintes elementos: 
I - título de propriedade e certidão negativa de tributos e outras dívidas, relativos ao imóvel; 
II – três plantas do imóvel, apresentadas em cópias, sem rasuras ou emendas, na escala 1:1000 (um por mil), 
assinadas pelo serviços topográficos. Estas plantas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: a) divisas 
do imóvel perfeitamente definidas e traçadas; b) localização dos cursos (d’água, lagoas e represas, áreas sujeitas a 
inundações, bosques, construções existentes, pedreiras, nível do lençol freático, linhas de transmissão de energia 
elétrica e outras construções; c) orientação magnética e verdadeira do norte;
d) esquema preliminar do parcelamento do solo pretendido, indicando as áreas individuais das “chácaras de lazer” 
e das áreas de vias de circulação; e) outras informações que possam interessar, a critério do órgão competente do 
Município. 
III - licença prévia da Instituto Ambiental do Paraná - IAP; 
IV - no caso de Poço Artesiano, Outorga do Instituía das Águas do Paraná; 
V - carta de viabilidade da COPEL. 
Art. 6°. Com aprovação da análise prévia pelo Município, o proprietário do imóvel deverá requerer o cancelamento da 
inscrição do lote no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.
 Art. 7°. Cumpridas as etapas das análises prévias e obtido o cancelamento no Instituo Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA, o proprietário do imóvel deverá solicitar à Prefeitura que a área a ser loteada seja decretada 
como “Área de Interesse Urbanístico” para fins de chácara de lazer, bem como apresentar através de requerimento 
ao Prefeito Municipal, projeto definitivo do loteamento, solicitando APROVAÇÃO, anexando para este fim os seguintes 
documentos: 
I - o projeto de loteamento através de plantas e desenhos na escala 1:1000 (um por mil), em três vias, contendo 
no mínimo as seguintes informações: a) orientação magnética e verdadeira do norte; b) sistema de vias com as 
respectivas cotas, dimensões lineares e angulares, raios, cordas, pontos de tangência e ângulos centrais; c) perfis 
longitudinais e transversais de todas as vias, nas seguintes escalas: Longitudinal: Escala horizontal 1:1000 (um 
por mil) Escala vertical 1:1000 (um por mil) Transversal: Escala 1:100 (um por cem). d) curvas de nível, atuais e 
projetadas, com equidistância de 5 (cinco metros); e) indicação de marcos de alinhamento e nivelamento localizados 
nos ângulos de curvas e vias projetadas; f) subdivisão do imóvel em quadras e lotes, com as respectivas numerações, 
áreas, dimensões lineares e angulares, raios, cordas, pontos de tangência e ângulos centrais; 
II - quadro estatístico de áreas, em metros quadrados e percentuais, contendo no mínimo as seguintes informações:
a) área total do loteamento; 
b) área total do arruamento; 
c) área total das chácaras; 
d) área total das áreas comuns. 
III - memorial descritivo do loteamento em 3 (três) vias contendo as seguintes informações: 
a) denominação do loteamento; 
b) descrição do loteamento com suas características. 
IV - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os lotes e suas construções; 
V - a descrição dos limites e confrontações, área total do loteamento, área total dos lotes, as áreas do sistema viário, 
áreas de preservação ecológica, áreas “non aedificandi”, com as respectivas percentagens; 
VI - memorial descritivo de cada unidade de chácara com o respectivo mapa individual; 
VII - projetos complementares; 
VIII - modelo de contrato de compra e venda a ser utilizado, em 3 (três) vias, de acordo com a legislação pertinente, 
que especifique:
a) o compromisso do loteador quanto a execução das obras de infraestruturas, enumerando-as;
b) o prazo de execução das infraestruturas exigidas por esta Lei; 
c) no mínimo, as obras de infraestruturas de abastecimento de água e energia elétrica; 
d) a possibilidade de suspensão do pagamento das prestações pelo comprador, vencido o prazo e não executadas as 
obras, que passará a depositá-las em juízo, mensalmente, de acordo com a legislação federal.
IX – Anotação de Responsabilidade Técnica perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
– CREA ou CAU.
§1º - Os projetos complementares deverão ser apresentados em 3 (três) vias.
§2º - Cada projeto complementar será acompanhado do memorial descritivo e justificativo e outros documentos 
julgados necessários pelo órgão do competente do Município.
§ 3° - Junto aos projetos complementares o interessado encaminhará o cronograma físico-financeiro geral das obras 
e serviços a serem executados. 
§4º - Os projetos complementares deverão ser previamente aprovados pelos Órgãos competentes. 
§5° - “As pranchas de desenho dos projetos complementares devem obedecer às normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT.” 
Art. 8°. Todas as peças do projeto definitivo deverão ser assinadas pelo requerente e pelo responsável técnico, 
devendo o último mencionar o número de seu registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
– CREA ou CAU. 
Art. 9. Recebido o projeto definitivo do loteamento, com todos os elementos e de acordo com as exigências desta Lei 
o setor competente do Município procederá: 
l. exame da exatidão do projeto definitivo; 
II. exame de todos os elementos apresentados, conforme exigências desta Lei e dos órgãos Estaduais e Federais. 
§1º - O Município poderá exigir as modificações que se façam necessárias no projeto definitivo. 
§2°. O Município disporá de 60 (sessenta) dias para pronunciar-se depois de ouvidas as autoridades competentes e 
salvo quando o projeto for retirado para eventuais correções. 
Art. 10. Aprovado o projeto de loteamento e deferido o processo, o Município baixará Decreto de Aprovação do 
Loteamento e expedirá o respectivo alvará. 
Parágrafo único. No Decreto de aprovação do projeto de loteamento constará as condições em que o loteamento é 
autorizado, as obras e serviços a serem realizados e o prazo de execução. 
Art. 11. No ato de recebimento do alvará de loteamento e da cópia do projeto aprovado pelo Município, o proprietário 
do imóvel assinará Termo de Compromisso do qual se obriga a: 
l. executar as obras e serviços de infraestrutura exigidos por esta Lei, conforme cronograma, observando o prazo 
máximo de 02 (dois) anos para a conclusão das referidas obras e serviços; 
II. facilitar a fiscalização permanente do Município durante a execução das obras e serviços; 
III. não efetuar venda de lotes antes da assinatura de caução, de acordo com esta Lei, para garantia de execução 
das obras e serviços exigidos; 
IV. não transacionar, por qualquer instrumento, lotes caucionados. 
Art. 12. A manutenção do sistema viário, da rede de galerias de águas pluviais, do sistema de iluminação pública, do 
sistema de telecomunicações, do sistema da rede de distribuição de água potável, da coleta até a disposição final 
do lixo domiciliar e dos resíduos oriundos da limpeza do sistema viário, no loteamento aprovado, respeitando as 
normas sanitárias e ambientais vigentes na legislação federal, estadual e municipal é de inteira responsabilidade dos 
proprietários e dos futuros adquirentes. 
Art. 13º. Deverá o Poder Público Municipal realizar levantamento da existência de loteamentos, desmembramentos 
e remembramentos em desacordo com a presente lei, bem como deverá adotar as medidas necessárias para que 
mesmos sejam regularizados.
Art. 14º. O Poder Executivo regulamentará esta lei através de Decreto, no que for julgado necessário a sua execução.
Art. 15º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2016.
  VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3205. 
De 15 de agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) a servidora municipal OLILIANY MARIA ABRANTES 
DE OLIVEIRA LAGO, matrícula n°. 1263, ocupante do cargo de Vice Diretora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - 008.003.012. - Esc. Munic. Drummond-60%, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com 
veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
19/08/2016 07:15 às 18:00 hrs Umuarama Participação na capacitação: “Defasagem na 
Aprendizagem: Déficits e Processo corretor.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (15/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PORTARIA Nº 3206. 
De 15 de agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) a servidora municipal ANGELA CRISTINA SANTOS 
MORAES, matrícula n°. 427, ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
008.003.012. - Esc.Munic.Drummond-60%, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio 
do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
19/08/2016 07:15 às 18:00 hrs Umuarama Participação na capacitação: “Defasagem na 
Aprendizagem: Déficits e Processo corretor.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (15/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PORTARIA Nº 3207. 
De 15 de agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) a servidora municipal SUELI APARECIDA 
HONÓRIO DA SILVA, matrícula n°. 225, ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - 008.003.012. - Esc.Munic.Drummond-60%, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com 
veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
19/08/2016 07:15 às 18:00 hrs Umuarama Participação na capacitação: “Defasagem na 
Aprendizagem: Déficits e Processo corretor.”
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (15/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná   
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e 
o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
28/07/2016.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: C. J. LOPES - PAPELARIA – ME, com sede Av. Paraná, nº 
4.891, Zona I, CEP. 87.501-030, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, 
por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-3.950,00(três mil e novecentos e cinquenta reais) na data 
de 28/07/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis (02/08/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2016.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 28/07/2016 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Lote).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de mobiliário atendendo o Fundo Municipal de Saúde de 
Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
C. J. LOPES - PAPELARIA – ME, com sede Av. Paraná, nº 4.891, Zona I, CEP. 87.501-030, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-
3.950,00(três mil e novecentos e cinquenta reais) na data de 28/07/2016.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis (02/08/2016).
Pedro Mozer
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de mobiliário atendendo o Fundo Municipal de Saúde de 
Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº 045/2016
ID: Nº. 1352
Data do Contrato: 02/08/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
C. J. LOPES - PAPELARIA – ME, com sede Av. Paraná, nº 4.891, Zona I, CEP. 87.501-030, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-
3.950,00(três mil e novecentos e cinquenta reais) na data de 28/07/2016.
Adjudicado e Homologado 02/08/2016. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis (02/08/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

cãMara Municipal de douradina
Estado do Paraná   
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º006/2016 para a Sessão Extraordinária a ser realizada nos dias 17 e 18 de Agosto de 
2016, às 09:00h, no Plenário da Câmara Municipal para discussão e votação das seguintes matérias:
PROJETO DE LEI N°. 126/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências”; 
PROJETO DE LEI N°. 127/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”;
PROJETO DE LEI N°. 128/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências”; 
PROJETO DE LEI N°. 129/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”;
PROJETO DE LEI N°. 130/2016 que “Dispõe sobre a redução de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA;
PROJETO DE LEI N°. 131/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências”; 
PROJETO DE LEI N°. 132/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA” ; 
PROJETO DE LEI N°. 133/2016 que “Dispõe sobre a redução de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”, 
PROJETO DE LEI N°. 134/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências”;
PROJETO DE LEI N°. 135/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA” ;
PROJETO DE LEI N°. 136/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências” ; 
PROJETO DE LEI N°. 137/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”, 
PROJETO DE LEI N°. 138/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências” ;
 PROJETO DE LEI N°. 139/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA” ;
PROJETO DE LEI N°. 140/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências”;
PROJETO DE LEI N°. 141/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA” ;
PROJETO DE LEI N°. 142/2016 que “Dispõe sobre a redução de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”;
PROJETO DE LEI N°. 143/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências”; 
PROJETO DE LEI N°. 144/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA” ; 
PROJETO DE LEI N°. 145/2016 que “Dispõe sobre a redução de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA ;
PROJETO DE LEI N°. 146/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências” ; 
PROJETO DE LEI N°. 147/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”;
PROJETO DE LEI N°. 148/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências”;
PROJETO DE LEI N°. 149/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA” ;
 PROJETO DE LEI N°. 150/2016 que “Dispõe sobre a redução de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”, 
PROJETO DE LEI N°. 151/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências”; 
PROJETO DE LEI N°. 152/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA” ;
PROJETO DE LEI N°. 153/2016 que “Dispõe sobre a redução de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”, 
PROJETO DE LEI N°. 154/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências”, 
PROJETO DE LEI N°. 155/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA” ;
PROJETO DE LEI N°. 156/2016 que “Dispõe sobre a redução de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”,
PROJETO DE LEI N°. 157/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências” ; 
PROJETO DE LEI N°. 158/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA ;
PROJETO DE LEI N°. 159/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências” ;
PROJETO DE LEI N°. 160/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”, 
PROJETO DE LEI N°. 161/2016 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências” ; 
PROJETO DE LEI N°. 162/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, 
de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”.
Douradina-PR, 16 de agosto de 2016.
Marcos Larussa Gil
Presidente 

prefeitura Municipal de douradina
Estado do ParanáRELATÓRIO DE JULGAMENTO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2016
OBJETO: Contratação de empresa para construção de infraestrutura urbana (lazer) contendo, campo de futebol 
com grama sintética, academia de terceira idade, playground, paisagismo, instalações elétricas, instalações 
hidrossanitárias e placas de comunicação no Município de Douradina, Estado do Paraná.
01. ABERTURA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR
Avenida Barão do Rio Branco, n°. 767, Centro, Douradina-Paraná, dia 13 de julho de 2016, Às 10h00min.
02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:
– Diário Oficial (Estadual) Diário Oficial do Paraná no dia 27/06/2016;
– Jornal (de Grande Circulação no Estado) Jornal Tribuna do Paraná no dia 28/06/2016;
– Jornal (de circulação regional) Umuarama Ilustrado no dia 25/06/2016.
A disponibilidade do edital se deu a partir de 24/06/2016.
A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 13/07/2016, portanto, cumpriu-se o 
disposto no art. 21, II e III c/c o § 2º, III e § 3º da Lei 8.666/93.
03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:
Nº NOME ENDEREÇO
01 R C M Pavimentações e Construções Ltda - EPP Rua Projetada A, n.º 1646, PQ. 
Industrial III, CEP. 87.507-135, Umuarama-PR.
02 Real Telas Comércio de Telas e Arames Ltda. - ME Avenida Sete de Setembro, n.º 2032, 
Centro, CEP. 80.060-070, Curitiba-PR.
04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital, modelos 
e anexos.
05. PARTICIPANTES DO CERTAME
Nº EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO
01 R C M Pavimentações e Construções Ltda - EPP Cleber Ruiz Martinez
02 Real Telas Comércio de Telas e Arames Ltda. - ME Edimar Vieira da Silva
06. HABILITAÇÃO
Proponentes habilitados:
Nº EMPRESA
01 R C M Pavimentações e Construções Ltda - EPP
02 Real Telas Comércio de Telas e Arames Ltda. - ME
Proponentes inabilitados:
Nº EMPRESA MOTIVO
A decisão foi publicada no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 23/07/2016 e comunicada em 22/07/2016 às empresas 
através da própria ata e e-mail.
07. RECURSOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO
Nº EMPRESA
Em (data) a Comissão de licitação deu conhecimento a todas as proponentes da interposição dos recursos, para que 
estas apresentassem impugnações.
 08. JULGAMENTO DOS RECURSOS
Uma vez analisadas as razões recursais e suas respectivas impugnações a Comissão de Licitação decidiu: (rever sua 
decisão ou mantê-la e encaminhar os recursos para julgamento da autoridade superior).
09. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS
Através do ofício nº ___ foi comunicado via (fax, email, AR, etc) a todas as proponentes o resultado do julgamento dos 
recursos. Na mesma oportunidade foi designado o dia ___ para abertura dos envelopes nº 02 – Proposta de Preços.
10. ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS
Participaram da sessão de abertura as seguintes empresas: 
Nº EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO
01 R C M Pavimentações e Construções Ltda - EPP Cleber Ruiz Martinez
 Real Telas Comércio de Telas e Arames Ltda. - ME Edimar Vieira da Silva
Os preços propostos foram:
Nº EMPRESA VALOR PROPOSTO R$
01 R C M Pavimentações e Construções Ltda - EPP R$318.924,22
 Real Telas Comércio de Telas e Arames Ltda. - ME R$320.042,00
11. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
Inicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital. O valor 
máximo admitido é de R$318.924,22 o prazo de execução é de 120 dias, o prazo de validade da proposta é de 60 dias.
Na sequência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico-financeiro, apurando-se os 
seguintes valores finais:
Nº EMPRESA VALOR PROPOSTO R$ VALOR ANALISADO R$
01 R C M Pavimentações e Construções Ltda - EPP R$318.924,22 R$318.924,22
A decisão foi comunicada à empresa na própria ata.
12. RECURSOS
Nº EMPRESA
Em (data) a Comissão de licitação deu conhecimento a todas as proponentes da interposição dos recursos, para que 
estas apresentassem impugnações.
OU
As proponentes renunciaram expressamente ao direito de interpor recurso face ao resultado do julgamento das 
propostas de preços.
13. JULGAMENTO DOS RECURSOS
Uma vez analisadas as razões recursais e suas respectivas impugnações a Comissão de Licitação decidiu: (rever sua 
decisão ou mantê-la e encaminhar os recursos para julgamento da autoridade superior).
14. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS
Através do ofício nº ___ foi comunicado via (fax, email, AR, etc) a todas as proponentes o resultado do julgamento 
dos recursos. 
15. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do processo 
licitatório, a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final.
- Que a contratação do objeto constante do lote adiante descrito, objeto da TOMADA DE PREÇOS nº 02/2016, seja 
adjudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste relatório, às respectivas 
proponentes vencedoras, para entrega nos prazos e de acordo com os cronogramas físico-financeiros propostos e 
pelos valores globais seguintes:
Lote nº 01: Contratação de empresa para construção de infraestrutura urbana (lazer) contendo, campo de futebol 
com grama sintética, academia de terceira idade, playground, paisagismo, instalações elétricas, instalações 
hidrossanitárias e placas de comunicação no Município de Douradina, Estado do Paraná. 
Proponente: R C M Pavimentações e Construções Ltda - EPP
Valor global: R$318.924,22 (trezentos e dezoito mil novecentos e vinte e quatro reais e viste e dois centavos).
Prazo de execução: 120(cento e vinte) dias.
Douradina-PR, 15 de agosto de 2016.
Presidente da comissão:                       Elisângela Giroto
Secretário:                      Pedro Mozer
Membros da comissão:  Claudiney Bússola
    Fábio da Silva 
                                                             Edno Tódero

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná   
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº              : 45/2016
b) Licitação Nrº             :            2/2016
c) Modalidade                :            Tomada de Preços
d) Data Adjudicação  : 15/08/2016
e) Objeto da Licitação  : Contratação de empresa para construção de infraestrutura urbana (lazer) contendo, 
campo de futebol com grama sintética, academia de terceira idade, playground, paisagismo, instalações elétricas, 
instalações hidrossanitárias e placas de comunicação no Município de Douradina, Estado do Paraná.
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
Fornecedor:  R C M Pavimentações  e Construções Ltda - EPP
CNPJ/CPF:  06.129.907/0001-31
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1
Contratação de empresa para construção de infraestrutura urbana (lazer) contendo, campo de futebol com grama 
sintética, academia de terceira idade, playground, paisagismo, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias e 
placas de comunicação no Município de Douradina, Estado do Paraná. 
1
R$ 318.924,22
R$ 318.924,22
Valor Total Adjudicado - R$ 318.924,22
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).
Douradina, 15 de agosto de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
PREFEITO

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná  
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3194
De 08  de   agosto de 2016
Súmula: Concede diária ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais)  ao servidor municipal Claudinei Xavier Leal  , 
matrícula n°. 1585, ocupante do cargo de Chefe Divisão do trabalho,Emprego e Promoção Social, lotado no CRAS do 
Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
12/08/2016 6:00 as 19:00 hs Cianorte -Pr Transportar Equipe Técnica do órgão gestor  para 
Curso de Capacitação:  Curso ll – Atualização em  Vigilância Socioassistencial  UEM Pólo -  Cianorte Pr.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito  dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (08/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná  
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3193
De 08  de  agosto de 2016
Súmula: Concede diária a Servidora Público Municipal para cobrir despesas de alimentação  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais)  a servidora municipal Renata Lino da Silva 
Ribeiro  , matrícula n°. 1358, ocupante do cargo de Psicóloga da Secretaria do Trabalho Emprego e Promoção Social, 
lotada na Manutenção do Programa PFBI (CRÁS) Federal do Município de Douradina para viagem de trabalho, com 
veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
12/08/2016 6:00 as 19:00 hs Cianorte -Pr Participar do Curso de Capacitação:  Curso ll – 
Atualização em  Vigilância Socioassistencial  UEM Pólo -  Cianorte Pr.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (08/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná   
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3195
De 08  de  agosto  de 2016
Súmula: Concede diária a Servidora Público Municipal para cobrir despesas de alimentação  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais)  a servidora municipal Rafaela Caroline 
Corsini Campaner  , matrícula n°. 1360, ocupante do cargo de Assistente Social da Secretaria do Trabalho Emprego 
e Promoção Social, lotada na Man. Da Div. de Prom. Social do Município de Douradina para viagem de trabalho, com 
veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
12/08/2016 6:00 as 19:00 hs Cianorte -Pr Participar do Curso de Capacitação:  Curso ll – 
Atualização em  Vigilância Socioassistencial  UEM Pólo -  Cianorte Pr.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (08/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná   
PORTARIA N.º 3.209
De 16 de agosto de 2016
NOMEIA A SRA. ANGELA MARIA LIMA TOLENTINO, PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 025/2014;
CONSIDERANDO o Edital n.º 038, de 18/11/2014 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 024, de 15/08/2016 – 
Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. ANGELA MARIA LIMA TOLENTINO, inscrita no CPF-N.º-070.088.969-80 e no RG-N.º-10.856.247-1/
SSP/PR, sob o Regime CLT, no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, com carga horária de 40 horas 
semanais, a contar de 16/08/2016.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis. 
(16/08/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA                  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal                    Secretário de Governo

prefeitura Municipal de douradina
PORTARIA N.º 3.210
De 16 de Agosto de 2016
EXONERA O SERVIDOR JOÃO CERVINHANI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, datado de 16/08/2016,
RESOLVE
EXONERAR, a pedido, o Servidor JOÃO CERVINHANI, inscrito no CPF-N.º-209.336.579-00 e no RG-N.º-1.256.143-
1-SSP/PR, do cargo de Secretario de Governo, a contar de 17/08/2016.
A Secretaria de Governo de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezesseis. 
(16/08/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº. 3.211
De 16 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03(três) diárias, no valor de R$- 60,00(sessenta reais) totalizando R$- 180,00(cento e oitenta reais) ao 
servidor municipal, Marcio Henrique Morico, matrícula n°.1707, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Mandaguaçu/Maringá/Londrina/Arapongas, com 
veiculo próprio do Município, no seguinte dia:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
17/08/2016 04:00 – 17:00 Mandaguaçu/Maringá Para levar paciente em Mandaguaçu/Maringá para 
atendimento em saúde.
18/08/2016 04:00 – 17:00 Maringá/Londrina Para levar paciente em Maringá/Londrina para 
atendimento em saúde.
19/08/2016 04:00 – 17:00 Maringá/Arapongas Para levar paciente em Maringá/Arapongas para 
atendimento em saúde.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (16/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 59/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 43/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção de áudio, vídeo, sonorização 
e apresentação de espetáculo clownssicos, para atender o Convênio FUNASA visando o Desenvolvimento de Ações 
de Educação em Saúde Ambiental do Município de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 31 de agosto de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 16 de agosto de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 080/2016
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 29/2016, 
modalidade Pregão Presencial - nº. 17/2016 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de Uniformes Profissionais 
para uso na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, conforme orçamentos, a favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
L B RAGOZZI & CIA LTDA-ME, CNPJ 08.375.189/0001-09 TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS:
R$ 19.850,00 (Dezenove mil  oitocentos e cinquenta reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/contrato, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 15 (Quinze) dias do mês de Agosto de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 036/2016
MODALIDADE: DISPENSAVEL DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93 .
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO: R R DE SOUZA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o nº. 10.445.298/0001-05.
OBJETO: Pelo presente contrato, a CONTRATADA  compromete-se a fornecer profissional Fisioterapeuta para  
prestar o serviço de fisioterapia para os pacientes encaminhados pela Divisão de Saúde e Vigilancia Sanitaria 
conferme descrição na alinea “a” do termo. 
VALOR: R$ 6.450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O pagamento será  de R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinquenta reais) efetuado 
MENSAL por um período de 03 (três meses), ATÉ O 8º DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE AO DA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de Contabilidade devidamente 
atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e 
CNDT que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado 
DATA DA ASSINATURA: 09/07/2016
VIGÊNCIA: será até 11/10/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 11/07/2016.
 EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
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prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 045/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa 
Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M 
N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.053.975/0001-90, com 
sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 1011, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. NELSON CORTEZ TORRES, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 431.083.429-91 e 
do RG 3.090.165-7 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar 
o presente Contrato de FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Papelaria e Materiais de 
Expediente, que serão utilizados pela Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em suas Secretarias e Departamentos 
vinculados, a Administração Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme especificações do ANEXO 
I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº. 
039/2016, vencido pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), a partir da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM QUANT.   UNID DESCRIÇÃO DO ITEM  VALOR UNIT. DO ITEM 
VALOR TOTAL
1 20 Cx cola branca à base de PVA, não tóxica, lavável, com selo do INMETRO e  OCP-
0006 ou OCP-0003, possuindo em sua embalagem Descrição completa do produto (cx com 6 unid. De 1 Kg. 90,00 
1.800,00
2 30 Cx cola branca (12 unidades de 110g), à base de PVA, não tóxica, lavável, com 
selo do INMETRO e  OCP-0006 ou OCP-0003, possuindo em sua embalagem Descrição completa do produto 37,00 
1.110,00
3 30 Cx cola branca (12 unidades de 35g), à base de PVA, não tóxica, lavável, com selo 
do INMETRO e  OCP-0006 ou OCP-0003, possuindo em sua embalagem Descrição completa do produto 17,00 510,00
4 30 Pct Bastão de cola quente de silicone, tamanho grande, 11,3 mm x 30,0 cm, cada 
pacote contém um quilo.  75,00 2.250,00
5 20 Unid.  Bobina de papel manilha, 55 gramas, tamanho 60cm peso 11 Kg.   100,00 
2.000,00
6 700 Unid.  Borracha para apagar, branca, com protetor plástico, medindo 42x21x12 mm 
2,40 1.680,00
7 300 Unid.  Caderno brochura capa forte – 60 fls – formato 200 x 275mm 4,30 
1.290,00
8 1000 Unid.  Caderno brochura capa forte – 100 fls – formato 140 x 202mm 4,10 
4.100,00
9 2.000 Unid.  Caderno brochura forte – 48 fls – formato 146 x 275 mm  1,85 
3.700,00
10 600 Unid.  Caderno de Caligrafia – 40 fls – formato 203 x 147 mm 1,50 900,00
11 600 Unid.  Caderno de desenho – 48 fls – formato 14,8 x 21,0 1,45 870,00
12 30 Unid.  Caderno Unidade – capa dura – 192 fls – formato  146 x 208 mm 9,30 
279,00
13 100 Cx Caneta esferográfica cor azul, preta ou vermelha , tampa ventilada, ponta média 
de cobre de 1.0 mm com esfera de tungstênio; corpo hexagonal transparente; Prazo de validade indeterminado; possuindo em sua 
composição resinas termoplástica, tinta a base de corantes orgânicos e solventes, caixa com no mínimo 50 unidades cada, informando 
dados do fabricante e data de fabricação; selo do INMETRO e OCP-0006 40,00 4.000,00
14 200 Unid.  Caneta marca texto a base de água, secagem rápida, nas cores 1/2 amarela e 1/2 
verde 1ª Linha  3,20 640,00
15 10 Unid.  Extrator de grampos em aço cromado ou  tipo inox, 1ª linha  4,50 
45,00
16 3 Cx Fitilhos de cor amarelol, cada rolo contém 50 metros e cada caixa contém 10 
rolos. 25,00 75,00
17 50 Cx Giz de cera c/ 15 unidades, cores variadas, produto não perecível  , espessura 
grosso e fino. 1,80 90,00
18 20 Unid.  Grampeador de papel com haste grampeadora de 70 mm de mesa, estrutura 
metálica de alta resistência, medidas da base: 200 mm comprimento x 500 mm de largura x 900 mm de altura, durável, para grampear 
até 20 folhas, cor preta, para grampo 26/6 (papel 75g/m²) 43,00 860,00
19 5 Unid.  Grampeador profissional US – 3682, comporta grampo dos seguintes tamanhos, 
23/6, 23/8, 23/10, 23/13, com carga de 100 grampos, com corpo metálico e plástico, de cor preta.  90,00 450,00
20 30 Cx grampo trilho, caixa contendo 50 unidades completas cada, 80 mm, 9,3 cm de 
comprimento já armado 11,00 330,00
21 10 Unid.  Jogo recreativo (tabuleiros de xadrez c/as peças, tabuleiro didático em courvim, 
com medida 47x47cm, nas cores verdes e branco, c/letras e n.º na borda, as peças são maciças, a menor peça 4 cm(pino) e a maior 
c/9cm(rei) 23,50 235,00
22 100 Cx Lápis grafite nº 2, caixa com 12 unidades, redondo - preto com 15 cm no mínimo, 
macio e resistente; formato hexagonal, tendo em sua composição resina termoplástica, borracha sintética e componentes metálicos - 
contendo selo do INMETRO e OCP-0006, prazo de validade indeterminada 8,30 830,00
23 12 Pct Pacote de Rolo de Fita adesiva crepe 25 mm x 50 m (pacote com 05 rolos) 
45,00 540,00
24 30 Pct Pacote Rolo de Fita adesiva crepe 19 mm x 50 m (pacote com 06 rolos) 36,50 
1.095,00
25 25 Pct Papel cartão fosco, 230 grama, tamanho 50 cm x 66 cm, cor vermelha, cada 
pacote contém 20 folhas. 22,00 550,00
26 25 Cx papel crepom, tamanho 48 cm x 2 metros, cor a definir , cada caixa contém 10 
folhas. 11,50 287,50
27 4 Rm. papel formato A4,  cores variadas, medidas: 210x297 mm, 75g/m2, para uso em 
impressora laser, de alta velocidade e reprografia, recomendável para impressora Laser, cópias, fax plano, ink Jet, embalagem 100% 
reciclável e com BOPP – Polipropileno Biorientado, papel reciclável, resmas contendo 500 folhas cada 19,00 76,00
28 100 Cx Papel formato A4, papel ultra branco, multifuncional, medidas: 210x297 mm, 75g/
m2, para uso em impressora laser, de alta velocidade e reprografia, recomendável para impressora Laser, cópias, fax plano, ink Jet, 
embalagem 100% reciclavel e com BOPP – Polipropileno Biorientado, papel reciclavel, resmas contendo 500 folhas cada  185,00 
18.500,00
29 20 Unid.  Pasta catálogo c/ 50 sacos formato ofício, cor preta c/ visor 12,00 
240,00
30 130 Unid.  PASTA com aba e elástico transparente (altura 3,2 mm) 2,70 
351,00
31 20 Cx Percevejo, tipo alfinete para mapa, material com acabamento em plástico, cores 
sortidas, tamanho 12mm, caixa com 100 unidades 5,50 110,00
32 50 Unid.  Pinceis para pintura em tecido brochura nº 2 3,05 152,50
33 10 Cx pincel atômico (12 unidades), com tinta permanente, resinas termoplásticas, tinta 
a base de corantes orgânicos e solventes, nas cores vermelha, possuindo em sua embalagem Descrição completa do produto 
45,00 450,00
34 20 Unid.  Pincel para pintura em tecido: pincel para pintura; com ponta em cerdas curtas 
sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo brasil, - chata; cabo longo redondo em madeira, contendo virola metálica; n° 2; para 
artesanato, tecido, tela, cerâmica, gesso,seda e madeira 2,00 40,00
35 20 Unid.  Pincel para pintura em tecido: pincel para pintura; com ponta em cerdas curtas 
sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo brasil, - chata; cabo longo redondo em madeira, contendo virola metálica; n° 4; para 
artesanato, tecido, tela, cerâmica, gesso,seda e madeira 2,15 43,00
36 50 Unid.  Pincel para pintura em tecido: pincel para Pintura; com ponta em cerdas curtas 
sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo Brasil, - chata; cabo longo redondo em madeira, contendo virola metálica; n°10; para 
artesanato, tecido, tela, cerâmica, gesso,seda e madeira 3,35 167,50
37 12 Unid.  Pincel para pintura em tecido: pincel para pintura; com ponta em cerdas curtas 
sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo Brasil, - chata; cabo longo redondo em madeira, contendo virola metálica; n°14; para 
artesanato, tecido, tela, cerâmica, gesso,seda e madeira 3,40 40,80
38 12 Unid.  Pincel para pintura em tecido: pincel para pintura; com ponta em cerdas curtas 
sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo Brasil, - chata; cabo longo redondo em madeira, contendo virola metálica; n°16; para 
artesanato, tecido, tela, cerâmica, gesso,seda e madeira 4,85 58,20
39 20 Unid.  Pincel para pintura em tecido: pincel para pintura; com ponta em cerdas curtas 
sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo Brasil, - chata; cabo longo redondo em madeira, contendo virola metálica; n°18; para 
artesanato, tecido, tela, cerâmica, gesso,seda e madeira 5,60 112,00
40 20 Unid.  Pincel para pintura em tecido: pincel para pintura; com ponta em cerdas curtas 
sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo Brasil, - chata; cabo longo redondo em madeira, contendo virola metálica; n°6; para 
artesanato, tecido, tela, cerâmica, gesso,seda e madeira 2,93 58,60
41 50 Unid.  Pincel para pintura em tecido: pincel para pintura; com ponta em cerdas curtas 
sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo Brasil, - chata; cabo longo redondo em madeira, contendo virola metálica; n°8; para 
artesanato, tecido, tela, cerâmica, gesso,seda e madeira 3,35 167,50
42 10 Unid.  Pistola quente para aplicar cola quente  CIS – 461  ponta c/ isolante térmico 
bivoltagem 110/220 volts – 40 watts. 31,00 310,00
43 500 Unid.  Régua plástica, transparente, com 30 cm de comprimento e 4 cm de largura, com 
escalas em centímetros e milímetros 1,00 500,00
44 100 Unid.  Rolo de fita adesiva transparente medindo 48 mm x 45 metros 1ª Linha  4,70 
470,00
45 6 Unid.  Suporte de  fita SF 2.000 – lâmina em aço inoxidável, acopla fita com diâmetro de 
1” e 3” polegadas, cores vaiadas. 33,00 198,00
46 20 Unid.  Tubo de corretivo líquido à base d’água, secagem rápida, c/ aplicador - 18 ml, 
contendo selo do INMETRO e OCP-0003, não corrosivo, não tóxico e não inflamável  2,20 44,00
47 20 Unid.  Livro Ata 50 fl.  5,90 118,00
48 20 Unid.  Livro Ata 100 fl.  9,70 194,00
49 10 Unid.  Agenda diária com papel do miolo offset branco 22,00 220,00
50 200 Unid.  Lápis de cor 12 un.  15,00 3.000,00
51 400 Unid.  Arquivo Morto  4,00 1.600,00
52 400 Unid.  Tinta para tecido 37 ml 2,55 1.020,00
53 20 Unid.  Tesoura uso geral 22 cm  15,50 310,00
54 100 Pote massa de modelar 500 gr 13,00 1.300,00
55 500 Rolo Fita Adesiva transparente 45mmX50M 4,60 
2.300,00
56 50 Unid.  Prancheta de MDF 7,30 365,00
57 50 Cx Clips para papel nº 2/0 (00) c/ 720 unid.  13,10 655,00
58 50 Cx Clips para papel nº 6/0 c/ 220 unid.  13,85 692,50
59 300 Mt TNT (Diversas cores) 1,40 de largura  2,40 720,00
60 400 Unid.  Pasta Suspensa com haste em metal  3,30 
1.320,00
61 800 Cx Giz escolar cilíndrico antialérgico c/ 81 mm de comprimento X 10mm de diâmetro 
Cx c 50 unid. Branco  4,15 3.320,00
62 200 Cx Giz escolar cilíndrico antialérgico c/ 81 mm de comprimento X 10mm de diâmetro 
Cx c 50 unid. Colorido 5,80 1.160,00
Valor Total  70.900,10
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 70.900,10 (SETENTA MIL NOVECENTOS REAIS 
E DEZ CENTAVOS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues no prédio da Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento 
e conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
02.02 – ASSESSORIA JURÍDICA
04122003.2.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE
04.01 – DEPARTAMENTO GERAL
041290008.2.010 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.00 – SECR. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123650018.2.021 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.03 – DEPTO. DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
184520013.2.039 – MANUTENÇÃO DEPTO. DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10304012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103050012.2.016 – MANUTENÇÃO CONTROLE E ERRADICAÇÃO DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430014.6.006 – AÇÕES DESTINADAS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
13.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
278120017.2.030 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTES
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 15 de Agosto de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME
CNPJ: 08.053.975/0001-90
NELSON CORTEZ TORRES
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE PERMANENTE Nº 046/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa 
Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M 
N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.053.975/0001-90, com 
sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 1011, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. NELSON CORTEZ TORRES, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 431.083.429-91 e 
do RG 3.090.165-7 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar 
o presente Contrato de FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos, em atendimento ao 
Plano de Trabalho – Recurso Estadual, oriundos do Programa Assistência Farmacêutica, conforme a necessidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, deste municípiode Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme especificações 
do ANEXO I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Dispensa por 
Justificativa nº. 010/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), a partir da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
 Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o 
valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM QUANT.   DESCRIÇÃO DO ITEM  VALOR UNIT. DO ITEM VALOR TOTAL
1 02 CAIXA TÉRMICA 45 LITROS COM RODAS. 395,00 790,00
2 02 CAIXA TÉRMICA 34 LITROS. 190,00 380,00
3 60 GELOX MINI 8,00 480,00
4 01 COMPUTADOR INTEL CENTRIUM ELITELINE 6500 INTEL CORE I5-6500 2.5 GHZ 
500GB 6ª GERAÇÃO. 2.740,00 2.740,00
5 01 MONITOR LED 18,5 AOC 18,5” 1366 X 768 HD WIDESCREEN VGA. 
499,00 499,00
6 01 MULTIFUNCIONAL LASERJET MONO HP M225D, MP/COPIA/DIG/DUPLEX/REDE/
FAX/WIFI 25PPM. 1.940,00 1.940,00
7 02 ESTANTE DE AÇO MODULAR 6 PRATELEIRAS 176 X 92 X 30 CM CINZA 
179,00 358,00
8 01 ARMÁRIO DE AÇO CH22 2 PORTAS CINZA 690,00 690,00
VALOR TOTAL R$ 7.877,00 (SETE MIL OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS).
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 7.877,00 (SETE MIL OITOCENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues no prédio da Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento 
e conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
10.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 15 de Agosto de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME
CNPJ: 08.053.975/0001-90
NELSON CORTEZ TORRES
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 152/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços visando a contratação de empresa para o 
fornecimento de peças e serviços para manutenção de ônibus e caminhões e 
materiais (óleos e filtros) para manutenção dos veículos pertencentes à frota 
municipal, deste Município de Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 30 de agosto de 2016. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 16 de agosto de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 
 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 150/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
para roçadas grama/capim, poda de árvores, limpeza de meio fio e pintura a 
base de cal em meio fio, empreitada global, incluindo mão de obra, máquinas 
de poda, materiais (inclusive cal e cola) e veículo apropriado para carga e 
transporte do material "resíduos", para fins de manutenção de ruas, avenidas, 
praças e escolas deste município de Guaíra-PR. 
DA VISITA TÉCNICA: Poderão participar do certame empresas que tenham 
feito VISTORIA PRÉVIA, a ser realizada com antecedência de 24 (vinte e 
quatro) horas antes da abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, pelo telefone 
(44) 3642-0006, ou celular (44) 8456-6102, com Sr. Lindomar no horário das 
08h00min às 12h00min e das 14h00min às 16h00min de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 30 de agosto de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 151/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva e aquisição 
de peças a serem empregados na balança da Marca (Balança Cascavel 
plataforma 21X3, capacidade 100 toneladas), balança essa localizada nas 
instalações físicas do Porto Internacional do Município de Guaíra - PR. 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O 
CASO PERMITIDO PARA MEI). 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 29 de agosto de 2016. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 15 de agosto de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 266/2016 
Data: 16.08.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 50.600,00 (cinquenta mil e seiscentos reais) e anula dotação 
orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 1917 de 10/12/2014, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2016000031, 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 50.600,00 (cinquenta mil e seiscentos reais) na forma 
abaixo discriminada:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
325 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 3.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 2 -  Departamento de Cultura
Ação: 2043 - Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura
Funcional: 0013.0392.0032
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
376 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 2.500,00
378 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 30.000,00
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turística
Funcional: 0023.0695.0048
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
809 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 10.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. Ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2078 - Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
842 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 806 5.100,00
 TOTAL GERAL  50.600,00
 Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 2 -  Procuradoria Jurídica
Ação: 2004 - Manutenção da Procuradoria Jurídica;
Funcional: 0002.0062.0005
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
38 3339035000000000000 - Serviços de consultoria 505 10.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 2 -  Departamento de Cultura
Ação: 2043 - Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura
Funcional: 0013.0392.0032
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
375 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 20.000,00
380 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 15.500,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. Ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2078 - Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
840 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 806 5.100,00
 TOTAL GERAL  50.600,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Página: 1 de 2 
15/08/2016 10:34 

Camara Municipal de Icaraima - PR 

Poder Legislativo 
 
Relatório de Gestão Fiscal 

Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
Republicado 

 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Julho/2015 a Junho/2016 

 

 
 

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") 
 

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Icaraíma 

R$ 1,00 

 

 
 
 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 
 

(Últimos 12 Meses) 
LIQUIDADAS 

 
 
 

(a) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO- 
PROCESSADOS 

(b) 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 

Pessoal Ativo 

Pessoal Inativo e Pensionistas 
 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II) 

Instrução Normativa TCE/PR 56 /2011 
 

-    IRRF 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

873.667,73 
 

873.667,73 
 

- 
 

- 
 

11.273,64 
 

11.273,64 
 

11.273,64 
 

- 
 

- 
 

- 
 

- 

- 
 

- 
 

- 
 

- 
 

- 
 

 
 
 

- 
 

- 
 

- 
 

- 
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 862.394,09 - 

 
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor % sobre a RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 24.311.092,97 - 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb) 862.394,09 3,55 
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 1.458.665,58 6,00 
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.385.732,30 5,70 
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 1.312.799,02 5,40 
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Ago/2016, 10h e 30m. 

 
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas 

estão segregadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
 

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do 
 

exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64. 
 
 
 
 
 
 

 
José Longuinho de Souza   

Aparecido Alves da Silva   
Laercio Bulgaron Domingos 

330.024.289-49  Controlador Interno  1º Secretário 
Presidente da Câmara     

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 005/2016
CREDENCIAMENTO Nº 004/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para a 
contratação abaixo discriminada:
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, VISANDO A EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO PARA O PROGRAMA LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA (LRPD), CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, COM VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2016.
DATA DE CREDENCIAMENTO: 01 de julho de 2016 até 31 de dezembro de 2016.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
endereço acima indicado a partir do dia 24 de junho de 2016, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao 
interessado, no endereço indicado. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado. Telefone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 - e-mail: 
planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 29 de julho de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0157//2016
DATA – 15/08/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial ao servidor, Luiz Carlos Crispim, por um período de 90 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2005/2010, a contar de 15/08/16 a 12/11,/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 3.751/2016
DATA: 16/08/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 044/2016 
em favor das empresas ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, RUBENS PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, 
JV EMPREENDIMENTOS LTDA ME, ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS ME, cujo objeto trata 
da contratação de empresa para celebração de ata de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
equipamentos e mobiliários para Secretaria de Assistência Social, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no anexo I do edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

sÚMula de receBiMento de licença de operação
T. ANDRADE COMBUSTÍVEIS LTDA torna público que recebeu do IAP, a Licença 
de Operação para comércio varejista de combustíveis, lubrificantes e transportador 
instalada na Rua Miguel Luiz Pereira, nº. 1496, Centro, município de Campo Mourão 
- PR. Validade: 16/10/2016.

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
EDITAL N.º014/2016
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 002/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal,  considerando  o edital n° 002/2016, TORNA 
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS do concurso público para provimento dos cargos de 
Enfermeiro (Programa Saúde da Família - PSF) e Fonoaudiólogo, sob o regime administrativo CLT como segue:
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL PROFª LEONÍDIA PACHECO – EFM
ENDEREÇO: RUA GLÓRIA, 583 – CENTRO
DATA DA PROVA DE TÍTULOS:  21/08/2016
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 9h00min
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 12h00min
CARGO INSC. GERAL NOME NOTA TOTAL
ENFERMEIRO 26593 ADRIANA APARECIDA PAZ 57.50
ENFERMEIRO 26862 ANA CAROLINE SOARES 52.50
ENFERMEIRO 26897 ANTONIO GONZAGA BRITO DA SILVA 70.00
ENFERMEIRO 26642 AUREA MIA SHIMAMURA TANAKA 70.00
ENFERMEIRO 26594 BRUNA PENTEADO SILVA GREGOLIN 65.00
ENFERMEIRO 27735 CAMILA CRISTIANE FORMAGGI SALES 70.00
ENFERMEIRO 26786 ELEUZA CABREIRA MENDONÇA CEROZINO 55.00
ENFERMEIRO 27820 ELIANE BATISTA SANCHES 55.00
ENFERMEIRO 27823 ELIETE BATISTA SANCHES 60.00
ENFERMEIRO 27865 JAISE APARECIDA DE CAMPOS 62.50
ENFERMEIRO 26905 KAUANE RIBEIRO MESCHIAL 72.50
ENFERMEIRO 26657 MADELEINE GISELE CEBRIAN 57.50
ENFERMEIRO 27125 MICHELLI FURCHO 50.00
ENFERMEIRO 26722 MIKHAEL DOS SANTOS THEODORO 60.00
ENFERMEIRO 27792 NELSON BRANDT 65.00
ENFERMEIRO 27685 PATRICIA ANDRESSA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 62.50
ENFERMEIRO 26586 RAFAEL LOPES NICOLETTE 57.50
ENFERMEIRO 26527 TAIZA ALESSANDRA DO COITO MALAQUIAS 50.00
ENFERMEIRO 26881 VANESSA MARIA SOUZA 67.50
FONOAUDIÓLOGO 27062 ALESSANDRA PEREIRA COSTA 52.50
FONOAUDIÓLOGO 27668 EVELYN KERR DA SILVA REDESCHI 57.50
FONOAUDIÓLOGO 27455 HELENA CRISTINA CIDADE 50.00
FONOAUDIÓLOGO 26680 HELOIZA LIMA DA ROCHA 80.00
FONOAUDIÓLOGO 27282 JOSIELE CASTRO DE AZEVEDO 57.50
FONOAUDIÓLOGO 27673 MARIANA MONTEIRO LOBO 55.00
FONOAUDIÓLOGO 26738 PATRICIA SAURI OTAKE 50.00
FONOAUDIÓLOGO 26749 PAULO CESAR ALVES DE SOUZA 57.50
Maria Helena, 15 de Agosto de 2016.
Elias Bezerra de Araújo 
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
EDITAL N.º 012/2016
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N.º 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, considerando  o edital n° 001/2016, TORNA 
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA  do concurso público para provimento do cargo de Coveiro, sob 
o regime administrativo estatutário como segue:
LOCAL: PÁTIO DA PREFEITURA
ENDEREÇO: RUA TIABAGI, S/N - AO LADO DA CAMARA MUNICIPAL 
DATA DA PROVA PRÁTICA: 21/08/2016
HORÁRIO DA PROVA PRÁTICA: 9H
CARGO INSCR. GERAL NOME  NOTA TOTAL 
COVEIRO 27915 RENATO ANTONIO DA SILVA  66.00 
Maria Helena, 15 de agosto de 2016
Elias Bezerra de Araújo 
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
EDITAL N.º 013/2016
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N.º 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, considerando o edital n° 001/2016, TORNA 
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS do concurso público para provimento do cargo de 
Fisioterapeuta, sob o regime administrativo estatutário como segue:
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL PROFª LEONÍDIA PACHECO – EFM
ENDEREÇO: RUA GLÓRIA, 583 – CENTRO
DATA DA PROVA DE TÍTULOS:  21/08/2016
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 9h00min
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 12h00min
CARGO INSCR. GERAL NOME  NOTA TOTAL 
FISIOTERAPEUTA 27935 EDMILSON BALDOINO FERREIRA JUNIOR  66.50 
FISIOTERAPEUTA 26604 GABRIELA CAETANO PEREIRA  62.50 
Maria Helena, 15 de agosto  de 2016
Elias Bezerra de Araújo 
Prefeito Municipal

prefeitura do MunicÍpio de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 148, DE 15 DE AGOSTO DE 2016
Cede o servidor Carlos Aparecido de Jesus Ribeiro, sem ônus para a origem, ao Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Mariluz.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 147 da Lei nº 1.095/93, e o protocolo 
sob nº 358/2016,
R E S O L V E,
Art.1º Ceder ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Mariluz, sem ônus 
para a origem, o servidor Carlos Aparecido de Jesus Ribeiro, matrícula nº 1.989, ocupante do 
cargo efetivo de Construtor Civil, nível 07, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 
16 de agosto de 2016.
Edifício do Paço  Municipal, em 15 de agosto de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.100/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 10 (dez) diárias (superior a 6h e inferior a 12h) no valor de R$50,00 e 05 
(cinco) diárias no valor de R$75,00 totalizando o valor de R$875,00  para transporte 
de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DE AGOSTO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira     
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
15 diárias VALOR UNITÁRIO
10x50,00
05x75,00 VALOR TOTAL
     875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.101/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10(dez) Diárias, no valor de R$ 50,00 cada e 10  
totalizando R$ 600,00 onde estará transportando pacientes para as cidades de 
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DE AGOSTO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22.011-7
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS QT. DIÁRIAS
15 diárias VALOR UNITÁRIO
10X50,00
05X75,00  VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.099/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDECI GALBIATTI, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias 
(superior a 6h e inferior a 12h) no valor de R$50,00 E 05 (cinco) diárias no valor 
do R$75,00 totalizando o valor de R$875,00 para transporte de pacientes para as 
cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DE AGOSTO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro Oeste-Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
445.944.109-87 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.394-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias. QT. DIÁRIAS
15 diárias VALOR UNITÁRIO
10X50,00
05X75,00 VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 098/2016 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 e 10 (dez) diárias 
no valor de R$50,00 totalizando o valor de R$875,00 para transporte de pacientes 
para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DE AGOSTO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
15 diárias VALOR UNITÁRIO
5X75,00
10X50,00 VALOR TOTAL
R$875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.102/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária e 7 horas, no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) cada totalizando R$ 193,75 (cento e noventa e três reais e setenta e 
cinco centavos), para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 16 (DEZESSEIS) DIAS DE AGOSTO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira     
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
Campo Largo e Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
07, 08 E 09 de Agosto de 2016 QT. DIÁRIAS
01 diária e 7 horas VALOR UNITÁRIO
   150,00  VALOR TOTAL
     193,75 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 063 DE 15 DE AGOSTO DE 2016
EXONERA, A PEDIDO, IRENI JOSE GOMES.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora IRENI JOSE GOMES, ocupante do cargo de 
Professora de 1º ao 5º ano de séries iniciais, portadora da Cédula Identidade nº 
3.093.248.0 SSP/PR., aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
conforme processo de beneficio nº 175.220.752.9.
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social, conforme processo de beneficio nº 175.220.752.9, a 
Senhora IRENI JOSE GOMES, brasileira, funcionária, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 3.093.248.0 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 592.138.689.87, 
no cargo efetivo de Professora de 1º ao 5º ano de séries iniciais, do quadro único de 
pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para 
o dia 05/08/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 265/2016
Data: 16.08.2016
Ementa: homologa avaliação de servidores em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 
1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pelas Portarias nºs 166/2014 e 267/2014, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003; 
Considerando o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra; 
Considerando o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do Poder Executivo para a estabilização do 
servidor em estágio probatório;
Considerando o memorando sob o nº 2013006224, 
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarados estáveis no serviço público do Poder Executivo do Município de Guaíra, os servidores públicos municipais a seguir 
nominados:
Matrícula Nome  Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data Efetivação
28517-1 Adione Patricia Gomes 05/08/2013 Atendente de Creche 9.685.222-3 – SESPII/PR 400 APROVADO 05/08/2016
28479-2 Carla Fernanda de Oliveira 05/08/2013 Professor 8.504.560-1 – SESPII/PR 372 APROVADO 05/08/2016
28690-1 Creunice Rossato 09/09/2013 Atendente de Creche 7.335.705-5 – SESPII/PR 385 APROVADO 09/09/2016
28576-1 Elivelton João Claro Guedes 05/08/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 10.413.631-1 – SESPII/PR 384 APROVADO 05/08/2016
28509-1 Geisiane Aparecida de Souza Alves 05/08/2013 Professor 10.403.237-0 – SESPII/PR 400 APROVADO 05/08/2016
28525-2 Leticia Mireli Dias 05/08/2013 Atendente de Creche 9.754.287-2 – SESPII/PR 312 APROVADO 05/08/2016
28592-1 Marcia Liz Paludo 05/08/2013 Farmacêutico/Bioquímico 5.374.190-8 – SESPII/PR 385 APROVADO 05/08/2016
28614-1 Milene Daiane da Silva Rodrigues 14/08/2013 Atendente de Creche 9.894.275-0 – SESPII/PR 400 APROVADO 14/08/2016
28487-1 Regina Vieira Coutinho de Souza 05/08/2013 Professor 9.539.230-0 – SESPII/PR 400 APROVADO 05/08/2016
28673-1 Roseli Santissimo Ilheus 09/09/2013 Professor 7.207.359-2 – SESPII/PR 400 APROVADO 09/09/2016
28452-1 Silvana D’Onofre Pereira 05/08/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 7.311.790-9 – SESPII/PR 385 APROVADO 05/08/2016
28541-1 Sirlene Silva de Novais Moura 05/08/2013 Atendente de Creche 8.141.478-5 – SESPII/PR 400 APROVADO 05/08/2016
28550-1 Valdineia Gonçalves da Silva 05/08/2013 Atendente de Creche 10.413.612-5 – SESPII/PR 385 APROVADO 05/08/2016
28622-1 Valquiria da Silva Magalhães 14/08/2013 Atendente de Creche 12.670.947-1 – SESPII/PR 400 APROVADO 14/08/2016
28568-1 Vania Sanches Guedes Fiorotti 05/08/2013 Atendente de Creche 8.592.448-6 – SESPII/PR 400 APROVADO 05/08/2016
28703-1 Viviane Capatti 11/09/2013 Atendente de Creche 9.162.881-3 – SESPII/PR 400 APROVADO 11/09/2016
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação dos servidores, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, 
da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0156//2016
DATA – 12/08/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Zilda Sampaio Francisco Cruz, por 
um período de 60 dias,  referente ao período aquisitivo de 2009/2014, a contar de 
16/08/16 a 14/10,/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Agosto 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3750/2016
DATA: 15/08/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a Aposentadoria do Servidor Aposentado PEDRO VICENTE 
DA SILVA, que ora se transfere a título de Pensão Vitalícia para sua esposa Senhora. 
JOSEFA IZAIAS DA SILVA.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica por este ato transferidos a titulo de Pensão Vitalícia em favor a JOSEFA 
IZAIS DA SILVA, nos termos do artigo 27 § II Item a, Artigo 32 § 1º e Artigo 33 § 1º 
da Lei 1214 de 2015 (Estatuto do Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraíma 
– FAPI), e também do artigo 181 da lei 003/2003 (Estatuto dos Servidores Publico 
do Município de Icaraíma), em apenso com valor integral de R$ 1.365,40 (um mil 
trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos) em razão do falecimento de 
seu esposo PEDRO VICENTE DA SILVA, em 15/07/2016.
Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês 
de agosto de 2016. 
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.752/2016
DATA: 16/08/2016
SÚMULA: Declara inservíveis bens móveis que especifica.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais DECRETA:
Art. 1.º Ficam declarados inservíveis para o serviço público municipal os bens móveis (veículos) pertencentes ao Município de Icaraíma, adiante identificados, como segue:
ITEM MARCA VEÍCULO MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO/ MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE SECRETARIA OBS. VALOR DE AVALIAÇÃO
1 FIAT PALIO ELX 1998/1999 AIF-0947 9BD178263W0779640 OBRAS   R$ 3.000,00
2 FIAT UNO MILLE 2009/2010 AAA-8674 9BD15822AA6391859 OBRAS   R$ 8.000,00
3 FIAT UNO MILLE SX 1997/1997 AGX-4365 9BD146048V5907531 OBRAS   R$ 2.000,00
4 FIAT DUCATO MARTICAR 16 2013/2014 AXS-5067 93W245H34E2127572 SAÚDE   R$ 60.000,00
5 VOLKSWAGEN SAVEIRO / AMBULANCIA 2012/2013 AWA-0937 9BWKB05U5DP063287 SAÚDE   R$ 22.000,00 
6 GENERAL MOTORS MONTANA / AMBULANCIA 2008/2008 AQG-6194 9BGXL80808C162448 SAÚDE   R$ 12.000,00
              TOTAL R$ 107.000,00 
Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especificamente o decreto 3.728/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

sÚMula de reQueriMento 
de renovação da licença de operação

T. ANDRADE COMBUSTÍVEIS LTDA torna público que irá 
requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação 
para comércio varejista de combustíveis, lubrificantes e 
transportador instalada na Rua Miguel Luiz Pereira, nº. 1496, 
Centro, município de Campo Mourão - PR.

 
 

 
PORTARIA Nº 081/2016 

 
 

DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais, e: 

 
a) CONSIDERANDO o Inquérito Civil nº MPPR-0151.16.000112-0, 

iniciado em razão de representação levada a cabo por vereador do Município; 
 
b) CONSIDERANDO o contido no  Ofício  nº 251/2016 do MP, que  

  
 
c) CONSIDERANDO a necessidade de se verificar a legalidade dos 

pagamentos de horas extras, gratificações e vale transporte, no período de 
2013 até a presente data, bem como os responsáveis pela concessão e 
fiscalização das referidas verbas;  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º. Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO conducente à 
verificação sobre possíveis ilegalidades nos pagamentos de horas extras, 
gratificações e vale transporte, no período de 2013 até a presente data, bem 
como para identificação dos responsáveis pela concessão e fiscalização das 
referidas verbas. 

 
Art. 2º. Designar os servidores a seguir nominados para cumprirem 

o encargo, os quais terão acesso a toda documentação necessária à 
elucidação dos fatos. 

 
a) SILVANA MACHADO ROMANO, portadora do RG nº 6.804.697-

1/PR, ocupante do cargo efetivo de Professora – PRESIDENTE; 
 
b) HEBER LEPRE FREGNE, portador do RG nº 7.628.716-3, 

ocupante do cargo efetivo de Procurador Geral do Município - MEMBRO; 
 
c) LUIZ CARLOS BEITUM, portador do RG nº 3.243.286-7/PR, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Recursos Humanos- 
MEMBRO; 

 
d) JOÃO FRANCISCO DUQUE, portador do RG nº 3.498.735-1/PR, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Recursos Humanos- 
MEMBRO; 

 
e) ANTONIO PETENO, portador do RG nº 3.981.107-3/PR, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Recursos Humanos- 
MEMBRO;  
 
 

Art. 3º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta 
dias) para concluir a apuração dos fatos e providenciar o relatório com as 
informações descritas pormenorizadamente. 
 
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE MARIA HELENA, 21 de julho de 2016. 

 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

prefeitura do MunicÍpio de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 149, DE 15 DE AGOSTO DE 2016
Cede o servidor LUIZ DE LIMA, sem ônus para a origem, ao Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Mariluz.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 147 da Lei nº 
1.095/93, e o protocolo sob nº 358/2016,
R E S O L V E,
Art.1º Ceder ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Mariluz, 
sem ônus para a origem, o servidor Luiz de Lima,  ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, nível 01, com carga horária de 40 horas semanais,  a 
contar de 16 de agosto de 2016.
Edifício do Paço  Municipal, em 15 de agosto de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

conselho Municipal de assistência social
AV. MARILIA, 2.534 – CENTRO – MARILUZ – PARANÁ
CEP. 87470-000 – FONE (44) 3534-1599
Resolução nº 007/2016
SUMULA:- Aprova a Prestação de Contas Fundo a Fundo do Incentivo Família 
Paranaense I.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação 
em reunião realizada em 15 de agosto de 2016;
RESOLVE
Art. 1º Fica aprovada a Prestação de Contas Fundo a Fundo do Incentivo Família 
Paranaense I.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 15 de agosto de 2016
Rosa Mara de Lima Souza
Presidente CMAS

prefeitura Municipal de nova oliMpia
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.O 005/2016
SÚMULA: Dispoe sobre a aprovação do Descritivo da Aplicação dos recursos do 
programa VIGIASUS referente a Resolução SESA/PR no 616 de 23 de dezembro de 
2015, e da outras providencias.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de NOVA OLÍMPIA-PR, em reunião 
ordinária realizada em 26 de julho de 2016, no uso das prerrogativas pela Lei Federal 
n 8080, de 19/09/90, Lei Federal n 8142 de 28/12/90, e pela Lei Municipal n 1256 de 
24 de marco de 2015.
RESOLVEM:
Art. 1º Aprovar o Descritivo da Aplicação dos recursos do Programa VIGIASUS, 
referente aos recursos da Portaria nº 616 de 23 de dezembro de 2015.
Nova Olímpia, 26 de Julho de 2016.
ROBERTO SANTANA
Presidente do CMS de Nova Olímpia

prefeitura Municipal de nova oliMpia
Estado do Paraná
RESUMO DE  TERMO ADITIVO DE CONTRATO
·  1º Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços N.º 034/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: Q.NET TELECOM LTDA - ME
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de Prestação 
de Serviços do Contrato nº 034/2015 firmado entre as partes em 31 de 
julho de 2015, até a data de 31/07/2017.
Data da Assinatura: 29 de julho de 2016.
Fundamentação: Dispensa de Licitação Nº. 028/2015 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do 
mês de julho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal                 

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 329/2016
Concede licença a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença a servidora publica municipal MARLENE 
APARECIDA DE OLIVEIRA BARBATO, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 28.206.128-9 SSP/SP, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, para acompanhar sua Filha em tratamento de saúde, sem 
prejuízo de seus vencimentos, no período de 05/08/2016 a 19/08/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 
de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

                        
                 

 
 

Portaria nº 130/2016 

 

HOMOLOGA e ADJUDIcA as Licitações Pregão Presencial nº 013/2016 – CIUENP; Pregão Presencial nº 

014-2016 – CIUENP e Pregão Presencial nº 015/2016 - CIUENP. 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - cIUENP, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 

apresentadas nas Licitações Pregão Presencial nº 013/2016 – CIUENP; Pregão Presencial nº 014/2016 – 

CIUENP e Pregão Presencial nº 015/2016 - CIUENP, que tratam respectivamente, da implantação de 

Registro de Preços para a aquisição de celulares convencionais e Smartphones para equipar as 

ambulâncias do CIUENP, bem como funcionários em comando de setores, sendo Sede Administrativa, Central de 

Regulação e Bases Descentralizadas do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, além de pilhas diversas, para 

serem utilizadas em alguns dos equipamentos do SAMU 192 – Noroeste do Paraná; da contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de seguro de vida em grupo, mediante a emissão de 

apólice para os empregados ativos do SAMU 192 – Noroeste do Paraná; e da contratação de empresa 

especializada para fornecimento de sistema de circuito fechado de TV para as bases avançadas de 

Paranavaí, Cianorte e Campo Mourão, incluindo a instalação, configuração e treinamento. Assistência 

técnica, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos propostos durante o período de 12 meses, 

tendo sido declaradas vencedoras, novamente respectivamente, as empresas:  
 

I) Pregão Presencial nº 013/2016 – Lotes 01 e 02 - M. L. MARTINS & cIA LTDA – ME, com lance final no 

valor de R$ 16.540,00 (dezesseis mil, quinhentos e quarenta reais), ambos com forma de pagamento e 

prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital; 

 

II) Pregão Presencial nº 014/2016 – MAPFRE VIDA S/A, com lance final total anual no valor de R$ 
41.558,40 (quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), com forma 

de pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital; 

 

III) Pregão Presencial nº 015/2016 – IPcOM cOMÉRcIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA - 
ME, com lance final total no valor de R$ 14.480,00 (catorze mil, quatrocentos e oitenta reais), com 

forma de pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital; 

 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos respectivos certames 

licitatórios. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 16 de agosto de 2.016. 
 

MOAcIR SILVA 
Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, QUARTA-FEIRA,17 DE AGOSTO DE 2016 Umuarama Ilustradoc4

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE LEILÃO 02/2016
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 096/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: 01 de setembro de 2016
HORA: 09h00min
LOCAL: PÁTIO MUNICIPAL, 
ENDEREÇO: RUA TIBAGI 1690
CIDADE: MARIA HELENA - PR.
DOS BENS OBJETO DO LEILÃO
Os bens a serem leiloados constituem os itens abaixo relacionados e poderão ser visitados de segunda a sexta feira 
das 08h00min às 12h00min, e das 13h30min as 17h00min horas, no Pátio Municipal, sito na Rua Tibagi nº 1690, 
centro nesta cidade, a partir da publicação deste instrumento. 
Lote Único - 01 (um) MERCEDES BENZ/O 370 RS, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível diesel, ano de 
fabricação/modelo 1986/1986, placa AEV 7370, cor branca, chassi 36428713053975, Renavam 0052.050446-1, 01 
(um) SCANIA/K12233S, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 1986/1986, 
placa JJD 2987, cor branca, chassi 9BSKC4X2B03454412, Renavam 0000.317619-3, 01 (um) VW/KOMBI (sucata), 
espécie/tipo misto / camioneta, combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 1988/1989, placa KOF 9194, cor 
branca, chassi 9BWZZZ23ZJP017854, Renavam 0031.371223-9, 01 (um) FIAT/PALIO WEEKEND ELX, espécie/
tipo passageiro/automóvel, combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 2001/2001, placa DDO 6275, cor 
cinza, chassi 9BD17302514016897, Renavam 0075.739133-8, 01 (um) FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, espécie/
tipo passageiro/automóvel, combustível álcool / gasolina, ano de fabricação/modelo 2007/2008, placa APS 3824, 
cor branca, chassi 9BD15802786059630, Renavam 0095.015429-6, 01 (um) FIAT/UNO ELECTRONIC, espécie/tipo 
passageiro/automóvel, combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 1994/1994, placa HOQ 1114, cor vermelha, 
chassi 9BD146000R5306670, Renavam 00625.618866-0, (um) MERCEDES BENZ, espécie/tipo passageiro/ônibus, 
combustível diesel, ano de fabricação/modelo 1987/1987, placa AIS 7933, cor branca, chassi PR7CIRETRAN032587, 
Renavam 0052.160095-2. Avaliados no valor global de RS 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).
Qualquer informação sobre o Edital poderá ser obtida pessoalmente na Prefeitura Municipal de Maria Helena, Praça 
Brasil, nº 2001, ou pelo telefone 44 3662 1030 ramal 27, no horário 08h00min às 12h00min, e das 14h00min as 
17h00min horas, nos dias úteis, até o penúltimo dia designado para o ato de realização do Leilão.
Maria Helena – PR, 16 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

     

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 071/2016.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de Produtos Alimentícios para Secretaria Municipal de 
Saúde e seus Departamentos do Município de Maria Helena.
Edital disponível: a partir de 17 de agosto de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 29/08/2016 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 29/08/2016, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 15 de agosto de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 072/2016.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de Produtos de Higiene e Limpeza para serem 
utilizados na Secretaria Municipal de Saúde e seus Departamentos do Município de Maria Helena
Edital disponível: a partir de 17 de agosto de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 29/08/2016 até às 16h00min.
Abertura das Propostas: 29/08/2016, às 16h00min.
Maria Helena – PR, 15 de agosto de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 073/2016.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos / material permanente referente aos itens não 
cotados no Pregão Presencial nº 066/2015, para Secretaria de Saúde com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA 
SAÚDE através da Portaria nº 2.217 de 07 de outubro de 2014.
Edital disponível: a partir de 18 de agosto de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 29/08/2016 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 29/08/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 16 de agosto de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 122/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: L. PINTENHO MERCADO - ME
DO OBJETO: - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
Produtos de higiene e limpeza para serem utilizados pela Secretária do Bem Estar Social e seus departamentos, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 090/2016, modalidade Pregão Presencial nº. 068/2016, realizada no 
dia 09 de agosto de 2016, devidamente homologada.   
DO FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado de acordo com as necessidades da Secretaria do Bem Estar 
Social. O contratado deverá fornecer os itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59 e 60 em local indicado pela Secretaria do Bem Estar Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e termino do dia 31 de dezembro 
de 2016, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados.
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$  9.496,74 (nove mil e quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos).
Maria Helena - PR, 15 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LUZINETE PINTENHO
Sócio Administrador

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 090/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 105 e 106, juntado anexado ao processo, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e adjudicação do objeto nos itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 
37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59 e 60 a empresa L. PINTENHO 
MERCADO - ME.
Maria Helena, 15 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2016.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de sêmen bovino, para serem utilizados no 
Programa de Inseminação Artificial destinado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os 
documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. 
Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:00 horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09:00 horas do dia 30/08/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 15 de agosto de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 200/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 73/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 73/2016, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de todos os 
medicamentos que constem em lista oficial de preços - Tabela de Preços Máximos de Medicamentos por Princípio 
Ativo para Compras Públicas e Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), editada pela Câmara de Regulação 
- CMED, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
U S CARBONERA & CIA LTDA - EPP 38.400,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 15 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 202/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 72/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 72/2016, que tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo novo, 0 km (zero quilômetro), 
ano de fabricação 2016, com recursos provenientes do Convênio nº 128/2016-SEDS/CEAS/FEAS celebrado entre a 
Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social - FEAS/PR, e o Município de Pérola, para o financiamento 
na implementação, de ações destinadas à Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Básica”, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA. 40.990,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 16 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2016
Processo: n.º 095/2016. Pregão Presencial nº 73/2016. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de todos 
os medicamentos que constem em lista oficial de preços - Tabela de Preços Máximos de Medicamentos por Princípio 
Ativo para Compras Públicas e Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), editada pela Câmara de Regulação - 
CMED. Assinatura da Ata: 15/08/2016. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: 
U S CARBONERA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.987.092/0001-04, 
estabelecida na Av. Dona Pérola Byington, nº 1388, centro, CEP 87.540-000, na cidade de Pérola, estado do Paraná, 
conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Perc. de desconto
 Valor Unit Valor Total
1 1 Contratação de empresa para fornecimento de todos os medicamentos que constem 
em lista oficial de preços – Tabela de Preços Máximos de Medicamentos por Princípio Ativo para Compras Públicas 
e Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), editada pela Câmara de Regulação – CMED, Secretaria Executiva 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, mediante maior percentual de desconto no Preço 
Máximo de Venda ao Governo, para distribuição gratuita aos usuários da Rede Pública de Saúde do Município de 
Pérola, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. 1 
1 4% 38.400,00 38.400,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 199/2016
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 7/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 7/2016, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada sob-regime de empreitada global objetivando a execução de Obras em rede de 
distribuição de energia Elétrica (extensão de rede) em parte do trecho da Rua Aparecida Trissoldi até a Vila Rural no 
Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos 
da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. 60.000,00
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 15 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 91/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: IBIAEON CONTABILIDADE, CONSULTORIA PATRIMONIAL E AVALIAÇÕES E INFORMATICA LTDA-
EPP.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na incorporação, identificação, localização 
física, contábil e reavaliação de bens móveis, imóveis e de domínio público, com alimentação dos dados levantados no 
sistema de patrimônio utilizado pelo Município (Cetil Sistemas), conforme exigências contidas na NBCASP E TCE/PR.
Valor Total: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)
Vigência: 15/08/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº60/2016
Adjudicada e Homologada: 12/08/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Dispensa nº 20/2016 – Processo Administrativo nº 46/2016 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição do medicamento Tartarato de Metoprolol, injetável, 
ampola com 5ml, na quantidade necessária, a fim de equipar as 
ambulâncias que fazem parte da frota do cIUENP – SAMU 192 – Noroeste 
do Paraná, tanto no Município de Umuarama, Estado do Paraná, bem 
como nas 17 (dezessete) Bases Descentralizadas.  
Valor estimado total: R$ 677,40 (seiscentos e setenta e sete reais e 
quarenta centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação 

Umuarama/PR, 16 de agosto de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Inexigibilidade nº 08/2016 – Processo Administrativo nº 
45/2016 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição, com a máxima urgência possível de materiais médicos 
como eletrodos para desfibrilador em pacientes adultos e infantis, marca 
ZOLL, para uso em desfibriladores presentes nas ambulâncias do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Valor total estimado: R$ 9.990,00 (nove mil, novecentos e noventa reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 16 de agosto de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Inexigibilidade nº 08/2016 – Processo Administrativo nº 
44/2016 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição, com a maior urgência possível, de equipos 
fotossensíveis para utilização em bombas de infusão, marca “Samtronic”, 
modelos ST550T2 e ST1000, que equipam e são imprescindíveis para as 
ambulâncias do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 16 de agosto de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

prefeitura Municipal de são jorge do patrocinio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 122/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e 
domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: LAUDELINO GUIDO, inscrita no CNPJ nº 76.982.990/0001-72, com sede à AVENIDA 
CARLOS SPANHOL, nº 491, Centro – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LAUDELINO GUIDO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  1.025.747-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
172.584.139-87, residente e domiciliado à Avenida Carlos Spanhol, 491, Centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 122/2015 referente ao Pregão nº 47/2015, 
Tipo Menor Preço – Unitário, Processo n° 108, data da homologação da licitação 15/09/15, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSORIOS, DESTINADOS A REPAROS EM PARTE ELETRICA DOS 
VEICULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, o acréscimo legal de até 25% das quantidades contratadas dos itens descritos abaixo em razão da necessidade do objeto contratado, conforme planilha abaixo:
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA QTD. ADITIVADA VL. UNIT. VL. TOTAL
1 2 6,00 AUTOMATICO PARTIDA GOL/SAVEIRO GII, GIII, GV E KOMBI ANO ACIMA DE 1997 ZM 1 107,50 107,50
1 4 5,00 AUTOMATICO PARTIDA MB JF PISTÃO NYLON 76> ZM 1 133,00 133,00
1 5 6,00 BATERIA C/ 09 PLACAS DE 60 AMPERES JET 1 228,20 228,20
1 6 4,00 BATERIA C/ 13 PLACAS DE 70 AMPERES JET 1 274,00 274,00
1 7 5,00 BATERIA C/ 15 PLACAS DE 100 AMPERES JET 1 458,00 458,00
1 10 5,00 BATERIA C/ 23 PLACAS DE 150 AMPERES JET 1 561,00 561,00
1 14 7,00 BOBINA IGNIÇÃO P/ GOL/SAVEIRO  GII, GIII E GV, KOMBI ACIMA DO ANO 1997. M.MARELLI 1 202,00 202,00
1 17 4,00 CHAVE DE SETA MB MOD. OM 366-A CORROCERIA COMIL 1218/1620 OSPINA 1 156,00 156,00
1 19 8,00 CONJUNTO RETIFICADOR MB CAMINHÕES E ÔNIBUS GAUSS 2 267,00 534,00
1 25 5,00 FILTRO SECADOR GOL 134A LOGAN 1 73,50 73,50
1 34 8,00 INDUZIDO PARTIDA P/ MOTOR PERKIN/MF/V ARIELLO 2 201,00 402,00
1 38 4,00 INTERRUPTOR PRESSÃO ÓLEO MB DUPLO VDO 1 156,00 156,00
1 39 40,00 LAMPADA H1 12V PHILIPS 10 23,50 235,00
1 40 40,00 LAMPADA H3 12V PHILIPS 10 23,50 235,00
1 41 40,00 LAMPADA H3 24V PHILIPS 10 28,22 282,20
1 42 40,00 LAMPADA H4 12V PHILIPS 10 23,50 235,00
1 43 40,00 LAMPADA H4 24V PHILIPS 10 28,20 282,20
1 44 40,00 LAMPADA H5 12V PHILIPS 10 23,50 235,00
1 45 40,00 LAMPADA HI 24V PHILIPS 10 28,20 282,20
1 49 5,00 MOTOR LIMPADOR MB CAMINHÕES E ÔNIBUS 24V REM 1 300,00 300,00
1 62 7,00 REGULADOR ALTERNADOR GOL/SAVEIRO GII, GIII, GV E UNO FIRE GAVI 1 123,00 123,00
1 70 5,00 ROTOR ALTERNADOR MB/ÔNIBUS E CAMINHÃO 105A ARIELLO 1 457,10 457,10
1 71 5,00 ROTOR ALTERNADOR GOL/SAVEIRO GII, GIII, GV ARIELLO 1 150,00 150,00
1 74 4,00 SILENCIOSO INT P/ UNO MASTRA 1 191,50 191,50
1 75 5,00 SILENCIOSO INT PALIO 1.0 96/04 1.0 FLEX 09/11 MASTRA 1 87,90 87,90
1 76 5,00 SILENCIOSO INT PICK-UP FIORINO 1.0 93/97 MASTRA 1 76,00 76,00
1 78 6,00 SILENCIOSO INTERMEDIARIO P/ GOL SAVEIRO MOD. GIII, GV MASTRA 1 168,90 168,90
1 79 4,00 SILENCIOSO INTERMEDIARIO P/ KOMBI ANO ACIMA DE 1997 MASTRA 1 207,50 207,50
1 81 60,00 SILENCIOSO TRAS UNO MILLE FIRE 2000 MASTRA 15 114,60 1.719,00
1 82 5,00 SILENCIOSO TRAS CORSA1.0 SEDAN/WAGON MASTRA 1 96,50 96,50
1 83 5,00 SILENCIOSO TRAS CORSA 1.0/1.4 1.68V MASTRA 1 93,85 93,85
1 84 5,00 SILENCIOSO TRAS FIORINO PICK-UP 1.0 93/97 MASTRA 1 108,50 108,50
1 85 5,00 SILENCIOSO TRAS PALIO 1.0/FIRE/FLEX 96/11 MASTRA 1 105,80 105,80
1 86 9,00 SILENCIOSO TRASEIRO KOMBI, ANO ACIMA DE 1997. MASTRA 2 179,30 358,60
1 87 6,00 SILENCIOSO TRASEIRO P/ GOL SAVEIRO MOD. GII/GIII E GV MASTRA 1 179,30 179,30
1 88 6,00 SILENCIOSO TRASEIRO P/ UNO FIRE MASTRA 1 212,00 212,00
1 89 120,00 TOMADA ENGATE 6 POLOS CROMADA FEMEA UNIVERSAL 30 24,60 738,00
1 90 120,00 TOMADA ENGATE 6 POLOS CROMADA MACHO UNIVERSAL 30 19,60 588,00
1 92 200,00 REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS ELÉTRICOS EM MAQUINARIO PESADO, A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PÚBLICOS, A CADA 
SERVIÇOS PRESTADOS TERÁ UM RESPONSÁVEL PARA CONFERENÇA. HORAS QUE SERÃO GASTAS PARA SERVIÇOS PRESTADOS POR CADA SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ.  50 23,40 1.170,00
1 93 150,00 REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS ELÉTRICOS EM MICRO ONIBUS, A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PÚBLICOS, A CADA SERVIÇOS 
PRESTADOS TERÁ UM RESPONSÁVEL PARA CONFERENÇA. HORAS QUE SERÃO GASTAS PARA SERVIÇOS PRESTADOS POR CADA SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.  
37,5
 23,50 881,25
1 96 200,00 REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEICULOS LEVES, A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PÚBLICOS, A CADA SERVIÇOS 
PRESTADOS TERÁ UM RESPONSÁVEL PARA CONFERENÇA. HORAS QUE SERÃO GASTAS PARA SERVIÇOS PRESTADOS POR CADA SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.  
50 23,50 1.175,00

VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 75.957,09 R$ 14.259,50 R$ 90.216,59
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de agosto de 2016.

 

prefeitura Municipal de são jorge do patrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 26/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 70/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 001/2016 de 
13 de Janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 26/2016, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA MECÂNCIA PARA MANUTENÇÃO VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
MARCOS ALEXANDRE DUARTE DOS SANTOS 02943901970 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/08/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

prefeitura Municipal de são jorge do patrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
São Jorge do Patrocínio, 16 de Agosto de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 15/08/2016 a 16/08/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
15/08/2016                  HPP                                                      R$-   9.393,69
15/08/2016                  FUNDEB                                             R$-      393,03
15/08/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-        25,00
16/08/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-      125,34
16/08/2016                  PISO FIXO VIG. SANITÁRIA         R$-   2.378,55
16/08/2016                  SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA       R$- 12.642,78
16/08/2016                  FUNDEB                                             R$- 13.247,55
TOTAL:                                                                                 R$- 38.205,94
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  074/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 
053/2016, visando à Aquisição de combustível (óleo diesel S-10)  para abastecimento dos veículos 
e máquinas  pertencentes aos Departamentos de Obras, Educação e Saúde do Município de 
Tapejara, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 30 de agosto de 2016, às 09h00min, e será regido consoante a 
Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, 
e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 15  de 
agosto de 2016. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

prefeitura Municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 184, DE 12 DE AGOSTO DE 2016
Revoga Licença para atividade política.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando comunicado de desistência de Candidatura Política,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar, a partir do dia 12 de agosto de 2016, a licença para atividade política, conferida ao servidor público 
municipal, Sr. Valter Botan Júnior, matrícula n.º 1263-7, portador da CI/RG. n.º 4.025.057-3 – SSP/PR, concedida 
através da Portaria n.º 164 de 01 de 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de agosto de 2016.      
NOÉ CALDEIRA BRANT

prefeitura Municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 066, DE 15 DE AGOSTO DE 2016
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera o Anexo de Metas da LDO 2016 
Lei nº 1.806/2015, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente e inclui fonte de recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 16º Inciso I, III e IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.806/2015 e Art. 4º 
Inciso I da Lei Orçamentária Anual nº. 1.829/2015.  
DECRETA
Art. 1o - Fica incluída as seguintes fonte de recurso nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
06.03.288460006.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 770 - Contrato de Repasse nº 806844/2014 - Reforma Ginásio de Esportes  
Fonte: 767 - Convênio para Pavimentação nº. 789903/2013 - Ministério da Cidades
07.04.267820043.2.015000 – Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros  
Fonte: 510 - Taxas - Exercícios Poder de Policia 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores a ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
06.00 – Departamento de Finanças
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 299.000,74
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.04 – Divisão do Rodoviário Municipal 
26         Transporte 
782       Transporte Rodoviário 
0043     Cidade Organizada 
2.015000 – Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros. . . . . . . . . R$: 1.402.127,51
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
10         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0036     Transporte Escolar 
2.063000 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 792.651,07
Art. 3 o   Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constante no Anexo de Metas da LDO 2016:
846       Outros Encargos Especiais 
0006     administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 299.000,74
782       Transporte Rodoviário 
0043     Cidade Organizada 
2.015000 – Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros. . . . . . . . . R$: 1.402.127,51
361       Ensino Fundamental 
0036     Transporte Escolar 
2.063000 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 792.651,07
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 58.077,82 (cinqüenta oito mil e setenta sete reais e oitenta dois centavos), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas nas atividades, operações especiais e nos elementos a seguir discriminados:
06.00 – Departamento de Finanças
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 770 - Contrato de Repasse nº 806844/2014 - Reforma Ginásio de Esportes  
4.4.90.93.00.00 Indenizações e Restituições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 3.866,08
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 767 - Convênio para Pavimentação nº. 789903/2013 - Ministério da Cidades 
4.4.90.93.00.00 Indenizações e Restituições. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 11.384,66
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.04 – Divisão do Rodoviário Municipal 
26         Transporte 
782       Transporte Rodoviário 
0043     Cidade Organizada 
2.015000 – Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros 
Fonte: 509 - Gerenciamento de Transito 
3.3.90.30.00.00 (119) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.966,49 
2.015000 – Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros 
Fonte: 510 - Taxas - Exercícios Poder de Policia 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 11.078,18
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
10         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0036     Transporte Escolar 
2.063000 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 103 - Aplicações Sobre Transferências Constitucionais  
3.3.90.30.00.00 (168) Material de Consumo. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 10.226,07
2.063000 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 121 - MDE/FNDE/PNATE
3.3.90.30.00.00 (170) Material de Consumo. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 8.176,16
2.063000 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 130 - MDE/SEED/PNATE
3.3.90.30.00.00 (171) Material de Consumo. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 7.380,18
TOTAL R$: 58.077,82    
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior de fontes vinculadas:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015
Fonte: 103 - Aplicações Sobre Transferências Constitucionais. . . . . . . . . . . . . . .R$: 10.226,07
Fonte: 121 - MDE/FNDE/PNATE . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 8.176,16
Fonte: 130 - MDE/SEED/PNATE . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 7.380,18
Fonte: 510 - Taxas - Exercícios Poder de Policia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 11.078,18
Fonte: 509 - Gerenciamento de Transito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.966,49 
Fonte: 770 - Contr. de Repasse nº 806844/2014 - Reforma Ginásio de Esportes. . R$: 3.478,47
Fonte: 767 - Conv. para Pavim. nº. 789903/2013 - Ministério da Cidades. . .  . . . .R$: 4.662,84
TOTAL R$: 50.968,39  
e o excesso de arrecadação de fontes vinculadas:
Fonte: 770 - Contr. de Repasse nº 806844/2014 - Reforma Ginásio de Esportes. . . .R$: 387,61
Fonte: 767 - Conv. para Pavim. nº. 789903/2013 - Ministério da Cidades. . .  . . . .R$: 6.721,82
TOTAL R$: 7.109,43 
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de Agosto de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 

prefeitura Municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 064, DE 30 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre alteração do Cronograma de Desembolso da Prefeitura Municipal de Tapejara para o exercício financeiro 
de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município: 
DECRETA
Art. 1o  Tendo em vista as alterações efetuadas no orçamento de 2016 através de créditos adicionais suplementares 
e especiais, fica alterado o disposto no Anexo I do Decreto nº 001/2016, de 04 de janeiro de 2016, conforme anexo 
deste Decreto: 
Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de Julho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 
       

prefeitura Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1860/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Servidora MARCIA DE SOUZA ALMEIDA DA 
CRUZ, com matricula 3141, correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 15 
(quinze) agosto a 13 (treze) de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de 
agosto do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.714.199,05  1.707.344,87  1.707.344,87  1.735.954,87  1.735.954,87  1.630.605,49

 1.707.344,87  1.707.344,87  1.707.344,87  1.707.344,87  1.707.344,87  1.707.355,77  20.475.484,14  20.475.484,14

 261.770,70  260.519,70  315.855,85  260.519,70  510.519,70  260.519,70

 260.519,70  260.519,70  260.519,70  260.519,70  260.519,70  260.519,70  3.432.823,55  3.432.823,55

 212.549,35  211.533,55  240.113,41  211.533,55  211.533,55  211.533,55

 211.533,55  211.533,55  211.533,55  211.533,55  211.533,55  211.533,55  2.567.998,26  2.567.998,26

 151.355,08  150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84

 150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84  1.808.305,32  1.808.305,32

 92.922,33  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27

 92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  1.110.183,30  1.110.183,30

 42.683,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92

 42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  509.963,04  509.963,04

 4.933,02  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44

 4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44  58.936,86  58.936,86

 13.107,57  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93

 13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93  156.601,80  156.601,80

 14.195,30  14.127,50  45.529,59  14.127,50  14.127,50  14.127,50

 14.127,50  14.127,50  14.127,50  14.127,50  14.127,50  14.127,50  200.999,89  200.999,89

 48.450,00

 48.450,00  48.450,00

 493.365,72  491.007,86  549.850,93  491.007,86  491.007,86  567.747,24

 491.007,86  491.007,86  491.007,86  491.007,86  491.007,86  491.007,86  6.030.034,63  6.030.034,63

 6.265,00

 6.265,00  6.265,00

 92.828,81  92.385,09  150.967,27  92.385,09  92.385,09  319.385,09
495 - Atenção Básica

121 - MDE/FNDE/PNATE

130 - MDE/SEED/PNATE

218 - CONVÊNIO MERENDA ESCOLAR - CONTA
16586-7

224 - APOIO A CRECHES- BRASIL CARINHOSO

303 - Saúde - 15%

327 - GSUS - TRANSF ESTADO

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - Fundeb - 60% 

102 - Fundeb 40% 

103 - Aplicação sobre Transferencias
Constitucionais

104 - Educação 25% / sobre Impostos

107 - Salário Educação

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 111.545,09  92.385,09  92.385,09  92.385,09  92.385,09  92.385,09  1.413.806,98  1.413.806,98

 4.949,43  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67

 4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  59.131,80  59.131,80

 15.947,27  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03

 15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  190.528,60  190.528,60

 120.000,00  249.975,00  152.506,00

 120.000,00

 642.481,00  642.481,00

 54,37  54,13  24.951,54  54,13  54,13  54,13

 54,13  54,13  54,13  54,13  54,13  54,13  25.547,21  25.547,21

 21.918,48  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72

 21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  261.869,40  261.869,40

 98.225,22  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78

 97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  1.173.538,80  1.173.538,80

 1.653,42  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50

 1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50  19.753,92  19.753,92

 35.744,02  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14

 35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14  427.048,56  427.048,56

 51.660,74  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00

 51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  617.214,74  617.214,74

 4.372,80  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92

 4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  52.243,92  52.243,92

 2.200.000,00  1.073.764,63

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
CF art. 149-A

509 - Gerenciamento de Trânsito

510 - Taxas - Exercício de Poder de Polícia

511 - Taxas -de Prestação de Serviços

512 - CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B

602 - OPER. CRED. DO PARANÁ URBANO

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e
Hosp.

497 - Vigilância em Saúde

500 - BL INVESTIMENTONA REDE DE SERVIÇOS DE
SAÚDE

501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercício
Corrente

504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciários
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 3.273.764,63  3.273.764,63

 30.000,00

 30.000,00  30.000,00

 90.000,00

 90.000,00  90.000,00

 14.040,00

 14.040,00  14.040,00

 4.998,14

 4.998,14  4.998,14

 10.587,50  10.587,50  153.741,00  10.587,50  10.587,50  10.587,50

 10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  270.203,50  270.203,50

 726,00  5.100,00

 5.826,00  5.826,00

 3.374,73  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65

 3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  40.319,88  40.319,88

TOTAL GERAL  3.343.124,83  5.527.814,01  3.853.606,41  3.361.524,01  3.886.399,01  4.787.349,64

 3.619.464,01  3.327.814,01  3.327.814,01  3.327.814,01  3.327.814,01  3.327.824,91  45.018.362,87  45.018.362,87

936 - Componente para qualificação Gestão SUAS

772 - CONVENIO Nº 001/2016 SEAB -
RECUPERAÇÃO ESTRADAS RURAIS

773 - CONVÊNIO SEAB 076/2016 - ADEQUAÇÃO
ESTRADAS RURAIS

774 - PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE

880 - Contribuições e Legados de Entidades não
governamentais ECA/FMDCA

934 - BLOCO DE FINAC. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA -
SUAS

935 - BLOCO DE FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL - SUAS

prefeitura Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 691/16
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 9, 10, e 16 
(Nove, dez e dezesseis) e Lote nº 12, 13, 14 e 15  (Doze, treze, quatorze e quinze), 
subdivisão do Lote nº 9, 10, 12, 13, 14, 15 e 16, (Nove, dez, doze, treze, quatorze, 
quinze e dezesseis), da Quadra 33 (Trinta e três), do núcleo urbano da Planta Oficial 
de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
Nº 9, 10 e 16 - DA QUADRA 33 - COM ÁREA DE 2.025,00 m², SUBDIVISÃO DO 
LOTE 9, 10, 12, 13, 14, 15 e 16: FRENTE: COM A RUA PONTA GROSSA, EM UMA 
EXTENSÃO DE 75,00 (SETENTA E CINCO) METROS;
LADO DIREITO: COM OS LOTES 4, 5 E 6, EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 
(QUARENTA E CINCO) METROS; LADO ESQUERDO: COM  O LOTES 14 E 15, EM 
UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS E COM A RUA JATAIZINHO EM UMA 
EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS; FUNDOS:  COM O LOTE 15 EM UMA 
EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS E COM OS LOTES 7 E 8, 
EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS.
LOTE Nº 12, 13, 14 e 15 - DA QUADRA 33 - COM ÁREA DE 2.550,00 m², 
SUBDIVISÃO DO 9, 10, 12, 13, 14, 15 e 16: FRENTE: COM A AVENIDA PORTO 
ALEGRE, EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS; LADO DIREITO: COM 
A RUA JATAIZINHO, EM UMA EXTENSÃO DE 70,00 (SETENTA) METROS; LADO 
ESQUERDO: COM  O LOTE 10, EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS 
E COM O LOTE 11 EM UMA EXTENSÃO DE 40,00 (QUARENTA) METROS; 
FUNDOS: COM O LOTE 16 EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) 
METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, no décimo sexto dia 
do mês de Agosto de dois mil e dezesseis.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ 
LEI N.º 689/16
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 8 - R (Oito 
Remanescente) e Lote nº  8 - A (Oito A), subdivisão do Lote nº 8 (Oito), da Quadra 211 
(Duzentos e onze), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
Nº 8 - R, DA QUADRA 211 - COM ÁREA DE 250,00 m² : .FRENTE: COM A AVENIDA 
CURITIBA, EM UMA EXTENSÃO DE 12,50 (DOZE VIRGULA CINQUENTA) 
METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 8 - A, EM UMA EXTENSÃO DE 25,00 
(VINTE E CINCO) METROS; LADO ESQUERDO: COM  O LOTE 7, EM UMA 
EXTENSÃO DE 25,00 (VINTE  E CINCO) METROS; FUNDOS: COM O LOTE 6, EM 
UMA EXTENSÃO DE 12,50 (DOZE VIRGULA CINQUENTA) METROS.
LOTE Nº 8 - A, DA QUADRA 211 - COM ÁREA DE 312,50 M² - SUBDIVISÃO DO 
LOTE 8, DA QUADRA 211: FRENTE: COM A AVENIDA CURITIBA, EM UMA 
EXTENSÃO DE 10,00 (DEZ) METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 16, EM UMA 
EXTENSÃO DE 25,00 (VINTE E CINCO) METROS; LADO ESQUERDO: COM  O 
LOTE 8 - R, EM UMA EXTENSÃO DE 25,00 (VINTE  E CINCO) METROS; FUNDOS: 
COM O LOTE 6, EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 (DEZ CINQUENTA) METROS
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, no décimo dia  do  
mês de Agosto de dois mil e dezesseis.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº.  1187/2016
Reconhece a aprovação em Estágio Probatório e declara estável no serviço público 
municipal a Servidora Renata Aparecida Da Silva Raymundo e dá outras providências.
O Prefeito do município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e 
Considerando a aprovação em concurso público municipal;
Considerando a aprovação no Estágio Probatório, por meio das avaliações, conforme 
estabelecido no art. 23 da Lei Municipal nº. 637, de 31 de agosto de 2015;
Considerando a aptidão para o exercício das funções de magistério, declarada pela 
Comissão de Avaliação do Estágio Probatório,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada estável, para desempenho de cargo efetivo de professor, a 
servidora Renata Aparecida da Silva Raymundo, abaixo relacionada, aprovada em 
concurso público e no Estágio Probatório, passando a gozar dos direitos e obrigações 
previstos na legislação vigente e promoção prevista no art. 26 da Lei Municipal nº 
637/2015.
NOME SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO APÓS APROVAÇÃO NO 
ESTÁGIO PROBATÓRIO
 Nível Classe Nível Classe
Renata Aparecida da Silva Raymundo A 01 C 02
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 02 de agosto de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis dias 
do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis).
DELFINO MARQUESDA SILVA
PREFEITO

prefeitura Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1861/2016 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor JUAREZ 
PEREIRA DA SILVA com matricula 639, correspondente ao período 
aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 01 (primeiro) agosto, a 30 
(trinta) de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 
(quinze) dias do mês de agosto do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 090/2016, MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 006/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9980/2015,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 090/2016, Modalidade: Inexigibilidade de 
Licitação nº 006/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
I RODRIGUES DE ALMEIDA CLINICA EIRELI - ME                  324.600,00
04 de agosto de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 9300/2016     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 9302/2016 em 11/08/2016, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. Aristides Alves Pereira, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, matrícula 554, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 3 
(três) meses de licença especial a partir de 15/08/2016 a 12/11/2016, de acordo com 
o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 16416
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE SAÚDE: ITEM 1.2 - CLÍNICA MÉDICA (PRONTO 
SOCORRO, INTERNAMENTO E AMBULATORIO) DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
NO PERIODO NOTURNO (PRESENCIAL), ITEM 1.5 - CLINICA MEDICA (CLINICOS 
ESF - PRONTO SOCORRO, INTERNAMENTOS E AMBULATORIO) ITEM 1.6 - 
CLINICA MEDICA (PRONTO SOCORRO, INTERNAMENTOS E AMBULATORIOS 
PLANTOES: FERIADOS, PONTO FACULTATIVO E FINAL DE SEMANA), ITEM 1.7 
- CLINICA MÉDICA (ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES TRANSFERENCIAS 
VAGA ZERO), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE 
PALNTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL ÂNGELO LOPES, POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO E/OU HOSPITAL CREDENCIADO AO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-
PR, CONFORME CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
004/2015.
Contratado: I RODRIGUES DE ALMEIDA CLINICA EIRELI -. Valor do Contrato: R$ 
324.600,00. Validade do Contrato: até, 04/08/2017.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 04/08/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA
O Município de Terra Roxa-PR torna público que o Pregão Presencial nº 061/2016, 
tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REVESTIMENTO DE 02 
(DOIS) POÇOS ARTESIANOS NO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR, CONFORME 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 45/2015, COM O INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ 
- AGUASPARANÁ, publicado no dia 26/07/2016, no Diário Oficial do Município, 
página C4, do Jornal Umuarama Ilustrado e Mural de Licitações do Tribunal de Contas 
em data de 26/07/2016. Edital com abertura em 21 de julho de 2016 foi considerada 
DESERTA, em face de ausência total de interessados. Comunica também que nova 
sessão de abertura, de ampla concorrência, será no dia 29 de agosto de 2016, às 
09:00 na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
PREGOEIRO

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO PÓS-RECURSO.
REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 002/2016. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de Concorrência nº 002/2016, que após a análise e verificação dos recursos 
interpostos pelas empresas PRESPONTES SERVIÇOS LTDA-ME, S.V.VENDRAMIN 
& CIA LTDA, RF CARVALHO, MIKE & CIA LTDA, decidiu habilitar as seguintes 
proponentes:
Nº EMPRESA
01 M.L.P. GONÇALVES E CIA LTDA – EPP
02 P.R.P EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP
E desabilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 INCORPORADORA E CONSTRUTORA ANDAIME LTDA – ME:
- Não apresentou “Cópia do CPF e RG, do Engenheiro ou Arquiteto Responsável”, 
conforme determina o item 4.1, alínea “d” do Edital. O art. 3º da Lei de licitações 
preleciona que tanto a Administração Pública, como os interessados ficam obrigados 
à observância dos Termos Editalícios. O Edital no item 2.1 e 2.4, prevê que: “2.1 
Poderão participar da presente Licitação apenas pessoas jurídicas que preencham 
as condições de habilitação especificadas neste Edital”; “2.4 Em hipótese alguma 
será concedido prazo suplementar para apresentação dos envelopes, ou permitida 
a alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos, ou ainda, a correção do que 
constar nos documentos e propostas.
02 PRESPONTES SERVIÇOS LTDA – ME:
- Não apresentou “Cópia do CPF e RG, do Engenheiro ou Arquiteto Responsável”, 
conforme determina o item 4.1, alínea “d” do Edital. O art. 3º da Lei de licitações 
preleciona que tanto a Administração Pública, como os interessados ficam obrigados 
à observância dos Termos Editalícios. O Edital no item 2.1 e 2.4, prevê que: “2.1 
Poderão participar da presente Licitação apenas pessoas jurídicas que preencham 
as condições de habilitação especificadas neste Edital”; “2.4 Em hipótese alguma 
será concedido prazo suplementar para apresentação dos envelopes, ou permitida 
a alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos, ou ainda, a correção do que 
constar nos documentos e propostas.
03 RF DE CARVALHO & RT MIIKE LTDA:
- Não apresentou “Certidão de Registro e Regularidade da PESSOA JURÍDICA 
expedida pelo conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Estado em que possui registro”. Conforme Decisão 
Plenária 279/1998 do Tribunal de Contas da União – TCU, “Nesse sentir, não se 
pode negar a participação em licitação a quem não comprove o visto do conselho 
regional do local da obra. Basta, para que se possa participar em licitação, o registro 
no conselho regional do local onde o licitante exerce precipuamente a sua atividade.” 
Assim, conforme entendimento descrito no Edital e na Decisão Plenária 279/1998 
TCU a empresa deveria apresentar a referida Certidão de pelo menos um Estado 
da Federação.
04 S.V. VENDRAMIN & CIA. LTDA:
- Não apresentou “Cópia do CPF e RG, do Engenheiro ou Arquiteto Responsável”, 
conforme determina o item 4.1, alínea “d” do Edital. O art. 3º da Lei de licitações 
preleciona que tanto a Administração Pública, como os interessados ficam obrigados 
à observância dos Termos Editalícios. O Edital no item 2.1 e 2.4, prevê que: “2.1 
Poderão participar da presente Licitação apenas pessoas jurídicas que preencham 
as condições de habilitação especificadas neste Edital”; “2.4 Em hipótese alguma 
será concedido prazo suplementar para apresentação dos envelopes, ou permitida 
a alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos, ou ainda, a correção do que 
constar nos documentos e propostas.
04 VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA:
- Não apresentou “Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos 
devidamente preenchido”, conforme determina o item 4.1, alínea “h” do edital. Nos 
documentos da empresa foi apresentado apenas uma declaração e não o referido 
Cronograma. Conforme descrito no livro “Licitações e contratos : orientações e 
jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. 
– Brasília : TCU, pág. 469 “Licitante que deixar de fornecer, dentro do envelope de 
habilitação, quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido no ato convocatório ou com irregularidades será considerado inabilitado. 
(...) Em concorrência, tomada de preços e convite, a inabilitação do licitante importa 
preclusão do direito de participar da fase subsequente, ou seja, de continuar 
participando da licitação. Em pregão, o detentor de proposta desclassificada fica 
impedido de participar da fase de lances e de prosseguir no certame”.
Comunica, outrossim, que no dia 24 de agosto de 2016 às 09:00 horas, a Comissão 
procederá à abertura dos envelopes de Proposta de Preços, conforme determina o 
item 6.7 do Edital.
Terra Roxa, 16 de agosto de 2016.
Presidente da comissão : Paulo César Farias
Membros da comissão : Edevan Pereira da Silva
João Batista da Silva Júlio Simões de Lima

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 79/2016, MODALIDADE: LEILÃO Nº 
001/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
designada através do decreto ou portaria nº 9980/2015,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando 
vencedores da licitação, objeto do Processo Licitatório 079/2016, 
Modalidade: Leilão nº 001/2016, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
SEBASTIAO SANCHES                                             2.050,00
FERNANDO SANCHES                                              4.450,00
DELSON VIEIRA DA SILVA                                        3.450,00
CARLOS SIKORA                                                 7.200,00
PREVINA REMOÇOES LTDA                                        18.000,00
V. L.FURTUOZO COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME                   6.420,00
JOAO SALETI DOS SANTOS                                        6.550,00
08 de agosto de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 9301/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito do Município 
de Terra Roxa - PR, viajar até Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do 
Município, nos dias 17 a 19 de agosto de 2016,   cabendo-lhe o pagamento de 02 
(duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 16 dias do mês de agosto 
de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 318/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora CLEUZA GODOY DA SILVA, portadora do CPF. nº. 019.180.279-43, 
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 01/03/2005 a 01/03/2010, 
a ser gozada no período de 15/08/2016 a 15/11/2016, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-Pr, 15 de agosto de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 319/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, em especial a 
Lei nº 069/2011, com nova redação dada pela lei 008/2014, de 10 de setembro de 
2014. Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora NILSA CLAUDINA DE MELO, portadora do CPF 
nº 668.954.809-00, ocupante do cargo efetivo de RECEPCIONISTA, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETARIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, tendo optado pela remuneração contratual 
do cargo efetivo mais gratificação de função, conforme artigo 31 parágrafo I, da Lei 
Municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei complementar Municipal nº 
008/2014, de 10 de setembro de 2014, a partir de 01 de agosto de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos a partir da data acima supra citada.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16. de agosto de 2016.  
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 320/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011,com 
nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, de 31 de julho  de 2013, 
resolve;
CONCEDER
Fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA ADMINISTRATIVA FG 12, a partir de 
01/08/2016, a servidora municipal a Senhora NILSA CLAUDINA DE MELO, portadora 
do CPF nº 668.954.809-00, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE  
Tuneiras do Oeste, 16 de agosto  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 321/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora MARLY CANDIDA DA SILVA, portadora do CPF. nº. 738.369.409-06, 
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 20/02/1994 a 20/02/1999, 
a ser gozada no período de 09/08/2016 a 09/11/2016, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-Pr, 16 de agosto de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

câMara Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 019/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação 
formulada pelo Vereador, Celso Fidelis dos Santos,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, CELSO FIDELIS DOS SANTOS, autorizado a viajar a cidade 
de Curitiba/PR nos dias 16, 17 e 18 de agosto de 2016, para tratar de assuntos de 
interesse do município na Secretaria de Meio Ambiente e Assembléia Legislativa 
do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, 
da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 16 de agosto 
de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária

prefeitura Municipal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 121/2016
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no exercício das atribuições 
legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo art. 71, incisos VI e XXIV da Lei 
Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
Art. 1°- Designar o servidor MAGNUN RODRIGO DA SILVA, portador do RG n.º 
10.294.293-0, e CPF n.º 065.808.259-01, para acompanhar a realização dos 
serviços abrangidos no Convênio “Projeto Piloto Leite no Arenito Caiuá – Projeto 
de Desenvolvimento de Produção Leiteira na Agricultura Familiar do Município 
de Xambrê” e “Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo – aquisição e 
incorporação de superfosfato simples”, firmado entre Município de Xambrê e 
Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB) por Termo 
de Adesão, na função de gestor.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Xambrê, 16 de agosto de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº024/2016-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de um veiculo novo, zero quilometro, para o transporte sanitário 
em atendimento ao Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – 
APSUS, para uso no Fundo Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado 
do Paraná, com recursos repassados pela Secretaria de Estado da Saúde – SESA/
FUNSAÚDE, e contrapartida do município, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 30/08/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 15 de agosto de 2016
LUCAS CAMPANHOLI                                                                 EDEVALDO DELAI
Prefeito Municipal                                                                              Pregoeiro

prefeitura Municipal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº003
Ref: Contrato de Fornecimento nº039/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: HIDALGO & HIDALGO LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta 
do presente contrato, para o dia 31/12/2016, tendo em vista restarem saldos a serem 
consumidos. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 03 de agosto de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura Municipal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº061/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: V.I. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de 
equipamentos, móveis, aparelhos de informática e material de expediente para uso na 
Secretaria de Assistência Social do município de Xambrê, Estado do Paraná
VIGÊNCIA: 27/07/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$4.189,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 22/2016-PMX, homologada em 25/07/16, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê , PR 27 de julho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº063/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
OBJETO: É objeto do presente é a Contratação de empresa especializada na coleta, 
transporte e destinação final de resíduos sólidos dos serviços de saúde do Município 
de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 01/08/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$9.298,40
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 23/2016-PMX, homologada em 27/07/16, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 29 de julho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº064/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: C.J. LOPES - PAPELARIA - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de 
equipamentos, móveis e aparelhos de informática para uso em diversas secretarias 
do município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 01/08/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$2.585,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 21/2016-PMX, homologada em 29/07/16, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê , PR 01 de agosto de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº065/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de 
equipamentos, móveis e aparelhos de informática para uso em diversas secretarias 
do município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 01/08/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$4.069,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 21/2016-PMX, homologada em 29/07/16, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê , PR 01 de agosto de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº068/2016
LOCATÁRIO: MUNICIPIO XAMBRÊ
LOCADOR: GERALDO FERNANDES NETO
OBJETO: É objeto do presente a locação de um Imóvel urbano contendo um salão 
comercial em alvenaria com área de 99,00 mts², localizado na data de terras nº14 
(quatorze), Quadra 59 (cinqüenta nove)  situado na Avenida Roque Gonzales, 
Município de Xambrê, Estado do Paraná, para a finalidade de instalação da 
empresa “RAFAGA JHONATAN OLIVEIRA SILVA 09615919942”, como incentivo à 
industrialização do município, conforme Lei Municipal nº. 1.523.
VIGÊNCIA: 02/08/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$2.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado sem a ocorrência de licitação, 
mediante a Dispensa por Limite nº009/2016, ratificado no dia 15 de junho de 2016, 
com fundamento no artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93.
Xambrê , PR 02 de agosto de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais odontológicos, 
para uso nas Unidades Básicas de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 14/09/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. 
Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista 
para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 
horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 09 DE AGOSTO DE 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário de Saúde
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2016
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento  de  aparelhos de ar 
condicionado, projetores multimídia , impressoras laser e veículos 0(zero)km, 
para atender as necessidades da Unidades Básica de Saúde, deste Município, 
com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 16/09/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. 
Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista 
para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 
horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621–4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE AGOSTO DE 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário de Saúde
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para a prestação de serviços de recarga de 
toners das impressoras da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM -  MEDIANTE AO MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO.
DATA DA ABERTURA: 23/09/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 11 DE AGOSTO DE 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário de Saúde
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais diversos 
(escadas, baldes, copos, funil e outros), para uso da Vigilância em Saúde, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ABERTURA: 26/09/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 11 DE AGOSTO DE 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário de Saúde
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 1.215/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 049, 
de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o 
Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de maio de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 LOANE NAYARA DE PAULA 10.854.990-4/PR C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.797/2016
Concede licença Saúde à servidora ANDREIA CAMILLA BALBINO PEREZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANDREIA CAMILLA BALBINO PEREZ, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 9.439.805-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 044.368.319-06, nomeada em 22 de julho de 2013, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Saúde, a partir de 22 de julho de 2013 por período indeterminado, conforme o Processo nº 104 de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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prefeitura Municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO                       
DECRETO Nº 065, DE 12 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.870, de 12 de Agosto de 2016.
DECRETA
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 283.750,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
843       Serviços da Divida Interna 
0012     Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.571.800,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . . . .R$: 4.356.010,65
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transf. Financ. ao Cisa - Consorcio Intermunicipal de Saúde. . . .R$: 1.471.097,05
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária
0028     Atendimento Social 
2.022000 – Manutenção e Encargos do Peti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 189.935,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 244.600,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 663.045,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27         Desporto e Lazer 
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 269.540,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
846       Outros Encargos Especiais
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 283.750,00
843       Serviços da Divida Interna 
0012     Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.571.800,00
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . . . .R$: 4.356.010,65
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transf. Financ. ao Cisa - Consorcio Intermunicipal de Saúde. . . .R$: 1.471.097,05
244       Assistência Comunitária
0028     Atendimento Social 
2.022000 – Manutenção e Encargos do Peti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 189.935,00
244       Assistência Comunitária
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 244.600,00
392       Difusão Cultural
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 663.045,00
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 269.540,00
Art. 3 o Fica aberto de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade, Projeto e nos elementos a 
seguir discriminados: 
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (91) Obras e Instalação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 107.246,02
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transferências Financeiras ao Cisa - Consorcio Intermunicipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.71.70.39.00 (265) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. . . . . . . .R$:  105.000,00
3.3.72.39.00.00 (267) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. . . . . . . . R$: 187.753,98
TOTAL R$: 400.000,00  
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
843       Serviços da Divida Interna 
0012     Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.2.90.21.00.00 (76) Juros Sobre a Divida por Contrato. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
4.6.90.71.00.00 (77) Principal da Divida Contratual Resgatado. . . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.91.00.00 (79) Sentenças Judiciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária
0028     Atendimento Social 
2.022000 – Manutenção e Encargos do Peti - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (315) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita. . . .R$: 20.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (319) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita. . . .R$: 50.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (372) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . R$: 18.000,00
3.3.90.39.00.00 (373) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27         Desporto e Lazer 
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (383) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 62.000,00
TOTAL R$: 400.000,00 
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de Agosto de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

prefeitura Municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO                       
LEI Nº 1.870, DE 12 DE AGOSTO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 283.750,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
843       Serviços da Divida Interna 
0012     Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.571.800,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . . . .R$: 4.356.010,65
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transf. Financ. ao Cisa - Consorcio Intermunicipal de Saúde. . . .R$: 1.471.097,05
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária
0028     Atendimento Social 
2.022000 – Manutenção e Encargos do Peti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 189.935,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 244.600,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 663.045,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27         Desporto e Lazer 
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 269.540,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
846       Outros Encargos Especiais
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 283.750,00
843       Serviços da Divida Interna 
0012     Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.571.800,00
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . . . .R$: 4.356.010,65
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transf. Financ. ao Cisa - Consorcio Intermunicipal de Saúde. . . .R$: 1.471.097,05
244       Assistência Comunitária
0028     Atendimento Social 
2.022000 – Manutenção e Encargos do Peti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 189.935,00
244       Assistência Comunitária
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 244.600,00
392       Difusão Cultural
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 663.045,00
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 269.540,00
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade, Projeto e nos 
elementos a seguir discriminados: 
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (91) Obras e Instalação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 107.246,02
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transferências Financeiras ao Cisa - Consorcio Intermunicipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.71.70.39.00 (265) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. . . . . . . .R$:  105.000,00
3.3.72.39.00.00 (267) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. . . . . . . . R$: 187.753,98
TOTAL R$: 400.000,00  
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
843       Serviços da Divida Interna 
0012     Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.2.90.21.00.00 (76) Juros Sobre a Divida por Contrato. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
4.6.90.71.00.00 (77) Principal da Divida Contratual Resgatado. . . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.91.00.00 (79) Sentenças Judiciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária
0028     Atendimento Social 
2.022000 – Manutenção e Encargos do Peti - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (315) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita. . . .R$: 20.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (319) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita. . . .R$: 50.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (372) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . R$: 18.000,00
3.3.90.39.00.00 (373) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27         Desporto e Lazer 
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (383) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 62.000,00
TOTAL R$: 400.000,00 
  Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de Agosto de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
CHAMADA PÚBLICA 01/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Chamada Pública n.º 01/2016, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 26/2013, 
Resolução FNDE n.º 04/2015.
A Prefeitura Municipal TUNEIRAS DO OESTE- PR, pessoa jurídica de direito público, com sede à, Rua Santa Catarina 
nº 409, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.329/0001-13, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor LUIZ 
ANTÔNIO KRAUSS, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 
e na Resolução FNDE n.º 26/2013, Resolução FNDE n.º 04/2015, através da Secretaria Municipal de Educação, 
vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/ Pnae, durante o período de 
setembro à dezembro. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar 
a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de ¬¬16 de Agosto à 02 de Setembro 2016, das 
08:00 até às 16:00 horas, na sede da Coordenação de Segurança  Alimentar Nutricional -CORDESAN, instalada à 
Rua Santa Catarina n° 387- Centro, Prédio da Secretaria Municipal da Agricultura.
1. OBJETO.
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios abaixo:
Nº Produto Unidade Quantidade *Preço de Aquisição (R$)
01  Alho Comum Kg 50 26,40 1.320,00
02  Acelga Un 50 6,94 347,00
03 Abobrinha Verde Kg 150 3,99 598,50
04 Abobora Descascada Kg 120 3,30 396,00
05 Abacate Kg 150 3,19 478,50
06 Alface  Un 500 1,62 810,00
07 Banana Nanica Kg 200 2,35 470,00
08 Banana Prata Kg 100 3,50 350,00
09 Banana Maçã Kg 100 3,80 380,00
10 Beterraba Kg 50 3,70 185,00
11 Batata Doce Kg 150 2,67 400,50
12 Bolacha Caseira Kg 300 15,54 4.662,00
13 Cenoura Kg 80 2,20 176,00
14 Cebola Branca Kg 100 2,30 230,00
15 Couve Manteiga Mç 150 1,75 262,50
16 Chuchu Kg 41 5,00 205,00
17 Pão Caseiro Kg 200 7,80 1.560,00
18 Doce de Abobora Kg 20 13,00 260,00
19 Cebolinha Verde Mç 200 1,40 280,00
20 Colorau Kg 20 8,51 170,20
21 Mandioca Descascada Kg 200 3,25 650,00
22 Melancia Kg 400 2,40 960,00
23 Milho Verde sem palha Kg 400 5,50 2.200,00
24 Pepino Kg 80 3,99 319,20
25 Repolho Kg 200 3,30 660,00
26 Salsinha Mç 44 1,10 48,40
27 Tomate Kg 200 3,59 718,00
28 Uva Kg 200 8,35 1.670,00
29 Pimentão Kg 30 6,49 194,70
30 Tempero Frescos Kg 50 11,15 557,50
31 Doce de Frutas Kg 30 14,00 420,00
32 Polpa de Uva Kg 150 12,00 1.800,00
33 Polpa de Abacaxi Kg 100 12,00 1.200,00
34 Polpa de Acerola  Kg 129 9,00 1.161,00
35 Polpa de Goiaba  Kg 100 9,00 900,00
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução Nº 4, De 2 De Abril De 
2015, Art.29, §3º).
2. FONTE DE RECURSO.
Recursos provenientes do Programa Nacional da Alimentação Escolar/ PNAE/ FNDE.
06.001.12.306.0427.2026.3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR.
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 
Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE n.º 26/2013, Resolução 
FNDE n.º 04/2015.
3.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (NÃO ORGANIZADO EM GRUPO).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 
no projeto de venda.
3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 
relacionados no projeto de venda.
3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 
venda de seus cooperados/associados.
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA.
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo 01 (Resolução FNDE n.º 26/2013, 
Resolução FNDE n.º 04/2015).
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata da 
CORDESAN,  após o término do prazo de apresentação dos projetos . O resultado da seleção será publicado 2 dias 
após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 5 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) 
convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s).
4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo 
art. 25 da Resolução.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da 
DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o 
CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá 
ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 1 (um) dias, conforme análise da Comissão Julgadora.
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 
grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não 
havendo prioridade entre estes;
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, 
de 23 de dezembro de 2003;
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) 
sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, 
organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);
Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 
critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.
5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.
5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se 
pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras indicadas no quadro abaixo 
no Centro de Recebimento com a sede, na Rua Espírito Santo n° 410, até o dia 02 de setembro de 2016, até as 
16:00 horas, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes 
necessários, imediatamente após a fase de habilitação.
O resultado da análise será publicado em 2 (dois) dias após o prazo da apresentação das amostras.
Nº Produto
01  Alho Comum
02  Acelga
03 Abobrinha Verde
04 Abobora Descascada
05 Abacate
06 Alface 
07 Banana Nanica
08 Banana Prata
09 Banana Maçã
10 Beterraba
11 Batata Doce
12 Bolacha Caseira
13 Cenoura
14 Cebola Branca
15 Couve Manteiga
16 Chuchu
17 Pão Caseiro
18 Doce de Abobora
19 Cebolinha Verde
20 Colorau
21 Mandioca Descascada
22 Melancia
23 Milho Verde sem palha
24 Pepino
25 Repolho
26 Salsinha
27 Tomate
28 Uva
29 Pimentão
30 Tempero Frescos
31 Doce de Frutas
32 Polpa de Uva
33 Polpa de Abacaxi
34 Polpa de Acerola 
35 Polpa de Goiaba 
7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:
Produtos Quantidade Local da entrega Periodicidade de entrega (semanal, quinzenal)
 Alho Comum 50 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
 Acelga 50 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Abobrinha Verde 150 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Quinzenal
Abobora Descascada 120 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Quinzenal
Abacate 150 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Alface  500 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Quinzenal
Banana Nanica 200 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Banana Prata 100 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Banana Maçã 100 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Beterraba 50 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Batata Doce 150 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Bolacha Caseira 300 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Quinzenal
Cenoura 80 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Quinzenal
Cebola Branca 100 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Couve Manteiga 150 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Quinzenal
Chuchu 41 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Quinzenal
Pão Caseiro 200 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Quinzenal
Doce de Abobora 20 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Quinzenal
Cebolinha Verde 200 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Quinzenal
Colorau 20 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Mandioca Descascada 200 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Melancia 400 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Quinzenal
Milho Verde sem palha 400 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Quinzenal
Pepino 80 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Quinzenal
Repolho 200 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Salsinha 44 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Tomate 200 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Uva 200 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Quinzenal
Pimentão 30 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Tempero Frescos 50 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Doce de Frutas 30 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Polpa de Uva 150 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Polpa de Abacaxi 100 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Polpa de Acerola  129 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
Polpa de Goiaba  100 Centro de recebimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
Mensal
8. PAGAMENTO
O pagamento será realizado até 15 (quinze) dias após a última entrega do mês, através de deposito em conta do 
agricultor fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada 
à antecipação de pagamento, para cada faturamento.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Secretaria Municipal da Agricultura/ 
Coordenadoria de Segurança Alimentar Nutricional -CORDESAN
9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) 
específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar 
deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as 
seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão 
respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número 
de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando 
a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.
9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições 
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos 
Contratos, da Lei 8.666/1993.
Município Tuneiras do Oeste – PR, aos 16 dias do mês de agosto de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
TANIA MARA DA SILVA MENDES
SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1804/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Agente Comunitário de Saúde, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, 
constante na Lei Complementar n.º 372, 06 de junho de 2014, ficando lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 11 de agosto de 2016.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – USF GUARANI – 40 HORAS SEMANAIS
Item Nome RG Grupo Referência Classe
01 YARA CRISTINA QUINTINO DA SILVA LOURENÇO DIAS 6.873.329-4/PR GOAI 05 C
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1805/2016
Concede prorrogação de licença Saúde ao servidor JOÃO EDSON VIGNOTTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JOÃO EDSON VIGNOTTO, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.187.532 - SSP/
PR, inscrito no CPF n.º 414.823.369-87, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 01 de março de 
2012, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, prorrogação de licença Saúde, no 
período de 09 de julho de 2016 a 05 de agosto de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o artigo 
203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura Municipal de Brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N.º 076/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 
2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
autorização contida no Inciso VI, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária 
de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais) que obedecerá a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
88 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 145.000,00
Fonte – 31496 -  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
SOMA ............................................................................... 145.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais), proveniente do produto do excesso de arrecadação por tendência, 
apresentado na Fonte de Recursos 31496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação (Tendência):
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
31496 (34) 172133200101 – SUS-MEDIA ALTA COMPL. AMB. HOSPITALAR 145.000,00
SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  145.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 15 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal        
 

prefeitura Municipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  74/2016  Pregão N.º 35/2016
DATA DA ABERTURA: 30 de agosto de 2016
HORÁRIO:  09:30. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO:   Aquisição  de Equipamentos e Maquinários Agrícolas em atendimento  ao CONTRATO DE REPASSE nº 1005092-45/2013 do  
CONVÊNIO nº 784474/2013 com recursos da  SECRETARIA M. DE AGRICULTURA  atendimento solicitação  da secretaria Municipal de Agricultura 
do Município de ALTO PIQUIRI  conforme TERMO DE REFERÊNCIA NO ANEXO I  parte integrante do edital.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-
8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 
às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 16 de agosto de 2016
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PREGOEIRA MUNICIPAL 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 04 de agosto de 2016. 

ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 55569471987 

CNPJ/MF: Nº 12.050.459/0001-89 

CI-RG: Nº 3.249.000-0/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 118/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade 
de Pregão Presencial n° 31/2015, para contratação de uma empresa para prestação de serviços 
de Solda, Torno e Mão-de-Obra, para conserto e manutenção dos veículos da frota municipal e 
para suprir as necessidades de todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri-Pr, conforme 
Anexo I do edital do referido Pregão. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, 315, Centro, nesta cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-Pr e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, centro, nesta cidade de Alto Piquiri-Pr, e a empresa ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 
55569471987, inscrita no CNPJ/MF: nº 12.050.459/0001-89, com sede na Rua Henrique Dias, 
339, Centro, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representada pelo Sr. ORIALDO 
ANTONIO RODRIGUES, brasileiro, casado, empresário, portador da CI-RG n° 
3.249.000-0/SSP-PR, portador do CPF/MF: n° 555.694.719-87, residente e domiciliado no 
Município de Alto Piquiri-Pr, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência-Fica aditivado em 
mais 149 dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término da vigência no dia 
31/12/2016, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: Nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: Nº 555.694.719-87 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 04 de agosto de 2016. 

ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 55569471987 

CNPJ/MF: Nº 12.050.459/0001-89 

CI-RG: Nº 3.249.000-0/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 118/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade 
de Pregão Presencial n° 31/2015, para contratação de uma empresa para prestação de serviços 
de Solda, Torno e Mão-de-Obra, para conserto e manutenção dos veículos da frota municipal e 
para suprir as necessidades de todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri-Pr, conforme 
Anexo I do edital do referido Pregão. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, 315, Centro, nesta cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-Pr e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, centro, nesta cidade de Alto Piquiri-Pr, e a empresa ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 
55569471987, inscrita no CNPJ/MF: nº 12.050.459/0001-89, com sede na Rua Henrique Dias, 
339, Centro, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representada pelo Sr. ORIALDO 
ANTONIO RODRIGUES, brasileiro, casado, empresário, portador da CI-RG n° 
3.249.000-0/SSP-PR, portador do CPF/MF: n° 555.694.719-87, residente e domiciliado no 
Município de Alto Piquiri-Pr, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência-Fica aditivado em 
mais 149 dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término da vigência no dia 
31/12/2016, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: Nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: Nº 555.694.719-87 

www.elotech.com.br 
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